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Governo Municipal de Acarape 
Construindo um novo tempo 

I N D I C E 

Conforme Instrução Normativa n.° 03/13 do Tribunal de Contas dos Municípios 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 - Ofício de Encaminhamento e Ato de Nomeação do Gestor 

II - Relação e Cadastro dos Responsáveis (Modelos 01 e 02) 

III - 	 Demonstração 	de 	Fluxos 	de 	Caixa, 	Balanços 	Orçamentário, 	Financeiro, 	Patrimonial 	e 

Demonstração das Variações Patrimoniais (Relação de Bens) 

- Anexos Auxiliares 

IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 

X - Extratos Bancários e Saldos 

XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio (Modelo 11) 

XIII - Demonstrativo dos subsídios dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara 

municipal; 

XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios de prefeito, vice-prefeito e secretários para o período, 

assim como da lei que fixou o dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara 

municipal; 

XV - Quadro demonstrativo das receitas destinadas e despesas - FUNDEB, nos casos de contas de 

gestão do órgão ou fundo responsável pela educação 

XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas 

XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 

Rua José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarape - Ceo.rs 
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 
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Governo Municipal de Acarape 
Construindo um novo tempo 

Acarape, 01 de abril de 2021. 

Of. N° 20210401-1 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos do Art. 8 0 , § 6 0  da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do 

Ceará - Lei Estadual n° 16.819 de 08/01/2019, encaminhamos a essa Colenda Corte de Contas, a 

inclusa Prestação de Contas de Gestão (BALANÇO GERAL) da SECRETARIA DA JUVENTUDE 

atinente ao exercício financeiro 2020, elaborada em conformidade com a Instrução Normativa n.° 

03/13 dessa Egrégia Corte de Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

MU"ATO

2.17
Ex-Secre 

	DA SIJ..VA FILHO 

rio de 'úvenXude 
1.463yO 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO DR. JOSÉ VALDOMIRO TÁ VORA DE CASTRO JUNIOR 
MD. PRESIDENTE DO TCE/CE 
FOR TALEZA - CEA RÁ. 

Rua José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acrap - CQarí 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



JII. 
Governo Municipal de Acarape 

A MUcaZÇa Contrr4a com Amoc e Traiho 

PORTARIA NÊ 3312019 

- 	
Dispõe sobre a nomeação de servidor 
para o cargo em comisso de 
Secretário de juventudes de 
Acarape/CE - referência DAS 1, e dá 
outras providências. 

ri 

,. 	O PREFEITO MUNICIPAL DE ACARAPE, ESTADO DO CEARÁ, Sr. Franklin Verissimo 
Oliveira, no uso de suas atribuições legais, e de acordo coma Lei N 2  453/2013 de 08 de 
janeiro de 2013. 

RESOLVE, 	- 

Art. 1 2  NOMEAR o (a) Sr. (a) RAIMUNDO NONATO DA SILVA FILHO, para Cargo em 
Comissão de Secretário Municipal de Juventudes - referência DAS 1, a partir de 06 junho 
de 2019. 

Art. 2 2  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Acarape, Estado do Ceará, 06 de junho de 2019. 

Franklin Verissimo Oliveira 
Prefeito Municipal 



L 

Governo Municipal Municipal de Acorape 
Construindo um novo tempo 

DECRETO N° 2020.12.31-01, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

ENCERRA AS GESTÕES DAS UNIDADES GESTORAS DO 
ORÇAMENTO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Acarape, Estado do Ceará, em pleno exercício do cargo e no uso competente e responsável de suas 

atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, etc. 

DECRETA: 

Art. 1 1 . Ficam encerradas nesta data - 3111212020 - as gestões das Unidades Gestoras do Orçamento Municipal a seguir 

relacionadas, mediante exoneração dos agentes públicos que indica: 

UNIDADE GESTORA GESTORJORDENADOR DE DESPESAS 

GABINETE DO PREFEITO MARCELA EDUARDA DA HORA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS ALVARO NUNES WEYNE TERCEIRO 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO RICARDO ALEXANDRE EDUARDO CAVALCANTE 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO JOSÉ NONATO BRAGA ROLIM 

SEC DE DESENV. AGRÁRIO, PESCA E PECUÁRIA. JOSÉ FABIO CORREIA DE SOUSA 

SECRETARIA DE INFR,AESTRUTURA E MEIO AMBIENTE LUIS CARLOS CAVALCÂNTE NETO 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER. JOSÉ ARCELINO DA SILVA NETO 

SECRETARIA DE JUVENTUDE RAIMUNDO NONATO DA SILVA FILHO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/FUNDEB SEVERIANO DIEGO DA SILVA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE NATHALIE COSTA MILHOME 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL ANGÊLA MARIA DOS. S. SILVA DO CARMO 

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE ANGÊLA MARIA DOS. S. SILVA DO CARMO 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA ALVARO NUNES WEYNE TERCEIRO 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA ARCELINO BATISTA DA SILVA 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor nesta data, com imediata publicação nos meios disponíveis. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acarape, Estado do Ceará, em 31 de Dezembro de 2020. 

FRANKLIN VERÍSSIMO OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

CPF: 838.606,493-53 

Rua José Guilherme, 100 - Centro - C: 62.875-000 - AcaropQ - Cear* 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 
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Governo Municipal de Acarape 
Construindo um novo tempo 

CADASTRO DE GESTOR - CONFORME INITCM N° 03/13 

Prefeitura Municipal de: ACARAPE 
	

Exercício: 2020 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

09.01-SECRETARIA DA JUVENTUDE 

Nome do Servidor (Gestor): 

RAIMUNDO NONATO DA SILVA FILHO 
Cargo/Função: cPF: 

Secretário de Juventude 032.171.463-60 

Matrícula: Período da Gestão: 

1506 0110112020 a 3111212020 

Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N°033/2019 0710612019 0710612019 
Delegação de Competência: Data do Ato: Data da Publicação: Data da Comunicação ao TcM: 

Ordenador da Despesa 0710612019 0710612019 0710612019 

Endereço Residencial: 

Rua Eladio Macedo, 382 
Bairro/Distrito: 

Centro 
Município: 

Acarape 
UF: CEP: 

CE 62.785-000 

Elaborado por: Período da Gestão: 

RAIMUNDO NONATO DA SILVA FILHO 0110112020 a 3111212020 

Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N°033/2019 0710612019 0710612019 	- 

Contador: 
	

Tesoureira: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 
	

ASS:  

NOME: Fco. Antoni do Nas 
	

Neto 	NOME: Daniele Castro Alves 
	

/aimundo 
	

da Silvá Filho 

MAT.: 010648/0-5 .kCRC/CE) 
	

MAT.:1481 
	

1506 	) 

•iI 

Ruo José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acorop - 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



Governo Municipal de Acorope 
Construindo um novo tempo 

Município: 	 Mês/Ano: 

ACARAPE 	 1212020 

Órgão: 	 Unidade orçamentária: 

09-SECRETARIA DA JUVENTUDE 	 01-SECRETARIA DA JUVENTUDE 

CADASTRO DA EMPRESA EIOU CONTADOR RESPONSÁVEL 

1.0. IDENTIFICAÇÃO 

Município: 	 Exercício: 

ACARAPE 	 2020 

Empresa: 	 Contador: 

MUNICÍPIOS CONSULTORIA & CONTABILIDADE S/S 	FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO NETO 

CNPJ: 	 CPF: 	 CRC: 

86.701.430/0001-56 	 360.887.573-53 	010648/0-5 (CE) 

Endereço Comercial: 	 Endereço Residencial: 

	

RUA COSTA SOUSA, 106 - BEN FICA 	 RUA LEONARDO MOTA, 460 - APTO 801 

CEP: 60.020-300 	 MEIRELES - CEP: 60.170-040 

FORTALEZA/CE 	 FORTALEZA/CE 

Telefone: 	 Telefone Fixo e Celular: 	 - 

(85) 3223.6400 	 (85) 3214.0948 / 999 16.3900 

Email: 	 Email: 

	

municipiosconsuItoriagmaiI.com 	 fannettoamaiLcom 

Contador: 

ASS: 

NOME: Fco. Antnio do 1 

MAT.: 010648/-5 (CRC1 

Tesoureira: 

ASS:  

Neto 	NOME: Daniele Castro Alves 

MAT.: 1481 

Ordenador da Despesa: 

AE oNonataIva
:ho  N ME aim 

MAT.: 1506 

c 

Rua José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Ácrap - CQOrÓ 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



Governo Municipal de Acorope 
Construindo um novo 

SECRETARIA DA JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
III - Demonstração de Fluxos de Caixa, Balanços Orçamentário, Financeiro, Patrimonial e Demonstração das Variações 

Patrimoniais (Relação de Bens) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

4 

	
Demonstração dos Fluxos de Caixa 

8- SECRETARIA DA JUVENTUDE 

Exercicio 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

DCASP (Art. 1°. III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício Exercício 
Atual Anterior 

Fluxo de Caixa das Atividades das Operações 

Ingressos 88.975,36 60.231,27 
Receitas Derivadas e Originárias 000 0,00 
Transferências Correntes Recebidas 0.00 0.00 
Outros Ingressos Operacionais 88.975,36 60.231,27 

Desembolsos 88.975.36 60.231 ,27 
Pessoal e Demais Despesas 70.634,54 44.800,00 

Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 
Transferências Concedidas 0,00 0,00 
Outros Desembolsos Operacionais 18.340,82 15.431,27 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais (1) 0.00 0.00 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento 

Ingressos 0,00 0,00 

Alienação de Bens 0,00 0,00 

Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0.00 0.00 

Outros Ingressos de Investimentos 0,00 0,00 

Desembolsos 0,00 0.00 

Aquisição de Ativo Não Circulante 0,00 0,00 

Concessão de Empréstimos e Financiamentos 0,00 0,00 

Outros Desembolsos de Investimentos 0,00 0,00 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimento (II) 	- 	 0,00 	 0,00 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Gontábil 	 Página. :1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Demonstração dos Fluxos de Caixa Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

8 - SECRETARIA DA JUVENTUDE DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício Exercício 
Atual Anterior 

Ingressos 000 0,00 
Operações de Crédito 0,00 0,00 
Integralização do Capital Social de Empresas Dependentes 0.00 0,00 
Transferências de Capital Recebidas 0,00 0,00 
Outros Ingressos de Financiamentos 0,00 0,00 

Desembolsos 0,00 

Amortização/Refinanciamento da Dívida 0,00 0,00 
Outros Desembolsos de Financiamentos 000 0.00 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financiamento (III) 000 0.00 

Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa (1 + II + III) 0,00 0,00 
Caixa e Equivalente de Caixa Inicial 0.00 0,00 
Caixa e Equivalente de Caixa Final 0,00 0,00 

Quadro de Receitas Derivadas e Originárias 

Receita Tributária 0,00 0,00 

Receita de Contribuições 0.00 0.00 

Receita Patrimonial 0,00 0,00 

Receita Agropecuária 0,00 0,00 

Receita Industrial 0,00 0.00 
Receita de Serviços 0,00 0,00 

Remuneração das Disponibilidades 0,00 0.00 

Outras Receitas Derivadas e Originárias 0,00 0.00 

Total das Receitas Derivadas e Originárias 0,00 0,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço contábil Página. :2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

8 - SECRETARIA DA JUVENTUDE 	 DCASP (Art. 1.  III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Quadro de Transferências Recebidas e Concedidas 

Transferências Recebidas 

Intergovernamentais 0,00 0,00 
da União 000 000 
de Estados e Distrito Federal 0,00 0,00 
de Municípios 0,00 0,00 

Intragovernamentais 0,00 0,00 
Outras Transferências Recebidas 0,00 0.00 

Total das Transferências Recebidas 000 0,00 

Transferências Concedidas 

Intergovernamentais 0,00 0,00 

da União 0,00 0,00 

de Estados e Distrito Federal 0,00 0,00 
de Municípios 0,00 0,00 

Intragovernamentais 0,00 0,00 

Total das Transferências Concedidas 0,00 0,00 

Quadro de Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 

Administração 70.634,54 44.800,00 

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 70.634,54 44.800,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço contábil Página. :3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

í Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício. 2020 	 Período 01/01/2020 a 31/12/2020 
- 

8 - SECRETARIA DA JUVENTUDE 	 DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Quadro de Desembolsos de Juros e Encargos da Dívida 

Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 	 0,00 	 0,00 

Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 	 0,00 	 0,00 

Outros Encargos da Dívida 	 0,00 	 0,00 

Total dos Juros e Encargos da Dívida 	 0,00 	 0,00 

MUNICIPIOSJCONSÇTORIA 
	

AI'MU DO NONATO/ÍJA SILVA FILHO 

Contador/C RC325/b-8 
	

SECFERIO(A) 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Página. :4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2020 	 Período: 0110112020 a 31/1212020 

8 - SECRETARIA DA JUVENTUDE 	 DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

A Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) apresenta as entradas e saídas de caixa classificadas em fluxos operacional, de investimento e de financiamento. 

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 

• Ingressos das Operações 

Compreendem as receitas relativas às atividades operacionais líquidas das respectivas deduções e as transferências recebidas. 

• Desembolsos das Operações 

Compreendem as despesas relativas às atividades operacionais, demonstrando-se os desembolsos de pessoal, os juros e encargos sobre a 

dívida e as transferências concedidas. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento 

• Ingressos de Investimento 

Compreendem as receitas referentes à alienação de ativos não circulantes e de amortização de empréstimos e financiamentos concedidos. 

• Desembolsos de Investimento 

Compreendem as despesas referentes à aquisição de ativos não circulantes e as concessões de empréstimos e financiamentos. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 

• Ingressos de Financiamento 

Compreendem as obtenções de empréstimos, financiamentos e demais operações de crédito, inclusive o refinanciamento da dívida. Compreendem também a integralização 

do capital social de empresas dependentes. 

DFC é elaborada utilizando-se contas da classe 6 (Controles da Execução do Planejamento e Orçamento), com filtros pelas naturezas orçamentárias de receitas e de despesas. 

Também faz uso, quando necessário, de outras contas e filtros necessários para marcar a movimentação extraorçamentária que eventualmente transitar pela conta Caixa e 

Equivalentes de Caixa. 

DFC é elaborada pelo método direto e evidencia as movimentações ocorridas na conta Caixa e Equivalentes de Caixa, segregados nos fluxos das operações, dos investimentos 

e dos financiamentos. 

A soma dos três fluxos deverá corresponJe à diferença entre o saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa do exercício em relação ao saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa do 

exercício anterior. 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2020 	 Período 01/01/2020 a 31112/2020 

8 - SECRETARIA DA JUVENTUDE 	 DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n 0 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

	

Notas Explicativas 	 - 

Nota 2 - Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa: 

- Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais.....: R$ 0,00 
- Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimento..: R$ 0,00 
- Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financiamento.: 0,00 
- TOTAL.: R$ 0,00 
- Caixa e Equivalente de Caixa 	Inicial................... : R$ 0,00 
- Caixa e Equivalente de Caixa 	Final.................... : R$ 0,00 

MUNICIPIOS COJLTRIA 

Contador CRc325/O-\ 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Página.6 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Balanço Orçamentário 	 Exercício.-  2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 
" 	

8 SECRETARIA DA JUVENTUDE 	 DCASP (Art. 1 ° , III da Portaria n °  700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Receitas Orçamentárias 	
Previsão 	 Previsão 	 Receitas 	 Saldo 

	

Inicial 	 Atualizada (a) 	 Realizadas (b) 	 c = (b-a) 

Nada a Registrar 

Subtotal das Receitas (1) 0,00 0.00 0.00 0,00 

Refinanciamento (li) 

Operações de Crédito Internas 

Mobiliária 

Contratual 

Operações de Crédito Externas 

Mobiliária 

Contratual 

Subtotal com Refinanciamento (III) = (1 + II) 0,00 0.00 0.00 0,00 

Déficit (IV) 318.800,00 138.600.00 92.724.71  

Total (V) = (III + IV) 318.800,00 138.600,00 92.724,71 -45.875,29 

Saldos de Exercícios Anteriores 
(Utilizados para Créditos Adicionais) 
Superávit Financeiro 
Reabertura de Créditos Adicionais 

Dotação Dotação 
Despesas 

Despesas Despesas 
Saldo da 

Despesas Orçamentarias . 	. 
Inicial (d) 

. 
Atualizada (e) 

Empenhadas . 	. 
 Liquidadas (g) Pagas (h) 

Dotação 
(f) (i)(e-f) 

DESPESAS CORRENTES 253.800,00 138.600,00 92.724,71 92.724,71 70.634,54 45.875,29 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 79.300,00 96.600,00 86.424,71 86.424.71 64.334,54 10.175,29 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 174.500,00 42.000,00 6.300.00 6.300.00 6.300.00 35.700.00 

DESPESAS DE CAPITAL 65.000,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

INVESTIMENTOS 65.000,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 

Subtotal das Despesas (VI) 318.800,00 138.600,00 92.724,71 92.724,71 70.634,54 . 	45.875,29 

Amortização da Dívida/Refinanciamento (VII) 

Amortização da Divida Interna 

Divida Mobiliária 

Outras Dívidas 

Amortização da Divida Externa 

Dívida Mobiliária 

Outras Dívidas  

Subtotal com Refinanciamento (VIII)=(VI+VII) 318.800,00 138.600,00 92.724,71 92.724,71 70.634,54 45.875,29 

Superávit(IX)  0,00  0,00 

Total(X)=(VIII+IX) 318.800.00 138.600.00 92.724,71 92.724,71 70.634,54 45.875.29 

Não Existe Restos a Pagar Não Processados 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Balanço Orçamentário 
	

Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

8-SECRETARIA DA JUVENTUDE 
	

DCASP (Art. 1 1 , III da Portaria n 0 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Restos a Pagar Processados e Não Processados Liquidados 
Em Exercícios 

Em 31112 do 
Exercício Anterior 

Pagos Cancelados Saldo 
Anteriores (a) (c) 

(b)  
(d) (e) = (a+b-c-d) 

DESPESAS CORRENTES 000 6.00000 6.000,00 0,00 0,00 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 6.000,00 6.000,001 0,00 0,00 

Total 0,001 6.000,001 6.000,00 0,00 0,00 

MUNICIPIOS CNSUL\TORIA 

Contador CRC325j5\ 

J 

/ . 
( / RAIÊND  

( 
) NONATO 'A SILVA FILHO 

SECRET-kIIO(A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Balanço Orçamentário 	 Exercício: 2020 	 Período: 01101/2020 a 31/12/2020 

8 - SECRETARIA DA JUVENTUDE 	 DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n 0 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1- Aspectos Gerais 

O Balanço Orçamentário previsto no art. 102 da Lei Federal 4.320/64 apresenta as receitas estimadas e as despesas fixadas no orçamento em confronto com as receitas 
arrecadadas e as despesas executadas, respectivamente. A partir do confronto entre as receitas executadas com as estimadas, é possível avaliar o desempenho da 
arrecadação no exercício em questão. Quando confrontadas as despesas executadas com as autorizadas, é possível analisar as despesas da administração mediante a 
autorização legislativa que orientou os gastos e também a ação do gestor. O confronto das diferenças entre as receitas previstas e as despesas fixadas, bem como entre 
as receitas e despesas executadas, permite o conhecimento do resultado orçamentário: superávit (receita maior que despesa) ou déficit (despesa maior que a receita). 

Em sua estrutura, deve evidenciar as receitas e as despesas orçamentárias por categoria econômica, confrontar o orçamento inicial e as suas alterações com a execução, 
demonstrar o resultado orçamentário e discriminar: 

(a) as receitas por fonte (espécie); e 
(b) as despesas por grupo de natureza. 

O Balanço Orçamentário é composto por: 

§ 	Quadro Principal: são apresentadas as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas. As receitas e despesas são apresentadas conforme a 
classificação por natureza. No caso da despesa, a classificação funcional também é utilizada complementarmente à classificação por natureza. Ainda no Quadro Principal, 
as receitas são informadas pelos valores líquidos das respectivas deduções, tais como restituições, descontos, retificações, deduções para o Fundeb e repartições de 
receita tributária entre os entes da Federação, quando registradas como dedução. 

§ 	Quadro da Execução dos Restos a Pagar Não Processados: são informados os restos a pagar não processados inscritos até o exercício anterior nas respectivas fases 
de execução. Os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados em exercício anterior ao de referência compõem o Quadro da 

Execução de Restos a Pagar Processados. 

§ 	Quadro da Execução dos Restos a Pagar Processados e Restos a Pagar Não Processados Liquidados: são informados os restos a pagar processados inscritos até o 
exercício anterior nas respectivas fases de execução. São informados, também, os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados 
em exercício anterior. 

Nota 2- Critérios de Reconhecimento e Classificação das Receitas Orçamentárias 

O Balanço Orçamentário evidencia as receitas orçamentárias detalhadas em nívei 
rNn2es 

 de análise, confrontando o orçamento inicial e as suas alterações com a 

execução, demonstrando o resultado orçamentário, conforme N BC T 16.6 (Resolução C133/2008). 

O Balanço Orçamentário é estruturado de forma a evidenciara integração entre o planejamento e a execução orçamentária, e o seu formato está de acordo com o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Balanço Orçamentário 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 3111212020 

8 - SECRETARIA DA JUVENTUDE 	 DCASP (Art. 1,  III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6 2  EDIÇAO. 

Durante o período de gestão a unidade gestora não registrou ingressos de receitas orçamentarias. 

Nota 3- Critérios de Reconhecimento e Classificação das Despesas Orçamentárias 

As despesas orçamentárias, resultantes de autorização legislativa prevista na Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2020, seguem o regime contábil da 
competência e a respectiva execução orçamentária prevista no Capítulo III da Lei Federal n 2  4.320/64, sendo consideradas realizadas quando do seu empenho (art. 35 da 
Lei Federal n 4.320/64) para efeito orçamentário, e quando da sua liquidação para efeito contábil. 

As despesas são apresentadas sem ajuste inflacionário, ou seja, em moeda original do ano de realização, expressos em reais. 

As despesas estão listadas pelos seus valores empenhados, liquidados e pagos no exercício, além de apresentar sua dotação inicial, atualizada e o respectivo saldo. 

As dotações orçamentárias fixadas originalmente foram atualizadas através da abertura de créditos adicionais suplementares autorizados na Lei Orçamentária, sendo 
empenhado 66,90% da despesa fixada atualizada. 

Dotação Inicial Dotação Atualizada Total Empenhado Total Liquidado Total Pago 
Saldo Orçamentário do 

Exercício 	
1 

318.800,00 138.600,00 92.724,71 92.724,71 70.634,54 45.875,29 

MUNICIPIO CONSLTORIA 

Contador)CRC32è0-8 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 
Q. 	Balanço Financeiro 
	

Exercício: 2020 	 Período: 01/0112020 a 3111212020 

8- SECRETARIA DA JUVENTUDE 
	

DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ingressos 	 Dispêndios 

Exercício 	Exercício 	 Exercício 	Exercício Especificação 	 Especificação 
Atual 	Anterior 	 Atual 	Anterior  

Receita Orçamentária (1) 0,00 0,00 Despesa Orçamentária (Vi) 92.724,71 50800,00 

Ordinaria 92.72471 50.80000 

Transferências Financeiras Recebidas (ii) 74.825,29 49.819,08 Transferências Financeiras Concedidas (VII) 0,00 0,00 

Secretaria da Juventude 74.825,29 49.819,08 

Recebimentos Extraorça mentá rios (Iii) 36.240,24 16.412,19 Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 18.340,82 15.431,27 

contribuicao Previdenciaria - INSS 6.617,61 5.333,41 contribuicao Previdenciaria - INSS 4.808,36 3.952,49 

Empenhado a Pagar Processado 22.090,17 6.000,00 1RRF 7.532,46 5.078,78 

IRRF 7.532,46 5.078,78 Restos a Pagar 2018 0,00 6.400,00 

Restos a Pagar 2019 6.000,00 0,00 

Saldo do Exercício Anterior (IV) Saldo para Exercício Seguinte (IX) 
Caixa e Equivalente de Caixa 0,00 0,00 Caixa e Equivalente de Caixa 0,00 0,00 

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00 

Total (V) = (1 + II + iii + IV) 	 111.065,53 	66.231,271 Total (X) = (VI + Vil + VIII + IX) 	 111.065,53 	66.231,27 

MUNICIPI SCO ULTORIA 
Conr CRC \,O8 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Balanço Financeiro 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/0112020 a 31/12/2020 
r2T " 8 - SECRETARIA DA JUVENTUDE 	 DCASP (Art. l, III da Portaria n 0 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1- Aspectos Gerais 

O Balanço Financeiro (BF)1 evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa 
do exercício anterior e os que se transferem para o início do exercício seguinte e foi elaborado de acordo com as instruções da IPC 06 e com o Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor público, 6 2  EDIÇÃO e de conforme ao NBC T 16.6 (Resolução CFC n 2  1.133/2008). 

Assim, o Balanço Financeiro contempla duas seções: Ingressos (Receitas Orçamentárias e Recebimentos Extraorçamentários) e Dispêndios (Despesa Orçamentária e 
Pagamentos Extraorçamentários), que se equilibram com a inclusão do saldo em espécie do exercício anterior na coluna dos ingressos e o saldo em espécie para o 

exercício seguinte na coluna dos dispêndios. 
BF é elaborado utilizando-se as seguintes classes do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP): 

§ 	Classes 1 (ativo) e 2 (passivo) para os recebimentos e pagamentos extraorçamentários, bem como para o saldo em espécie do exercício anterior e o saldo em 
espécie a transferir para o exercício seguinte; 

§ 	Classes 4 (variações patrimoniais aumentativas) e 3 (variações patrimoniais diminutivas) para as transferências financeiras recebidas e concedidas, 

respectivamente; 

§ 	Classe 5 para o preenchimento dos restos a pagar inscritos no exercício, conforme parágrafo único do artigo 103 da Lei n. 2  4.320/1964; e 

§ 	Classe 6 para o preenchimento das informações de execução da receita e despesa orçamentária. 

Conforme as regras do MCASP, as informações são apresentadas por fonte/destinação de recursos, segregando em destinações ordinárias e vinculadas. 
O detalhamento das vinculações é feito de acordo com as principais áreas de atuação do setor público. 

O Balanço Financeiro está de acordo como Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6 9  EDIÇÃO e de conforme ao NBCT 16.6(Resolução CFC n 2  1.133/2008). 

O Balanço Financeiro evidencia a movimentação financeira das entidades do setor público no período a que se refere, e discrimina: 

(a) a receita orçamentária realizada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação ordinária); 

(b) a despesa orçamentária executada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação ordinária); 

(c) os recebimentos e os pagamentos extraorçamentários; 

(d) as transferências financeiras decorrentes, ou não, da execução orçamentária; e 

(e) o saldo inicial e o saldo final em espécie. 	 À 

Nota 2- Critérios de Reconhecimento e Classificação das Receitas e Despesas Orçamentárias 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Balanço Financeiro 	 Exercício: 2020 	 Período: 01101/2020 a 3111212020 

8 - SECRETARIA DA JUVENTUDE 

	

	 DCASP (Art. l, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas  

No Balanço Financeiro, as receitas e despesas orçamentárias estão elencadas por fonte de recursos. 

Durante o período de gestão a unidade gestora não registrou ingressos de receitas orçamentarias. 

As despesas foram reconhecidas de acordo com o seu empenhamento, ou seja, antes mesmo do fato gerador da despesa ter ocorrido, conforme art. 60 da Lei Federal n 2  
4.320/64, de forma que as despesas empenhadas e não pagas, reconhecidas como empenhada a pagar, são acrescidas do lado dos "Ingressos", conforme parágrafo único 
do art. 103 da Lei Federal n 2  4.320/64. O processamento das despesas ocorreu adotando o Regime de Competência. 

Nota 3- Critérios de Reconhecimento e Classificação dos Recebimentos Extraorçamentários 

As transferências financeiras são resultantes de devoluções de transferências concedidas as demais unidades orçamentárias. 

As contas listadas como Recebimentos Extra orçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram positivamente em contas do sistema financeiro. 

Consideram-se ainda os valores registrados com empenhados a pagar, que por força do parágrafo único do artigo 103 da Lei Federal 4.320/64compõem esse grupo para 
fazer contrapartida aos valores empenhados na despesa orçamentária e não pagos. 

Nota 4-Critérios de Reconhecimento e Classificação dos Pagamentos Extraorçamentários 

As contas listadas no grupo de pagamentos extraorçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram negativamente em contas do sistema financeiro. Nesse grupo 
são evidenciados os pagamentos que não precisam se submeter ao processo de execução orçamentária, como os restos a pagar, depósitos de diversas origens, 
consignações. 

Nota 5—Demonstração Financeira Sintética 

De conformidade com a Lei n 2  4.320/64, e a Portaria SOF n 9  8, de 04/02/85, os dados da execução financeira, de forma sintética, são os seguintes: 

Receitas Orçamentárias Despesas Orçamentárias 

Dedução Fundeb 0,00 Administração 92.724,71 

Receita Total 	 Ç 	Ç\ 0,00 Despesa Total 92.724,71 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Balanço Financeiro 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/0112020 a 31/12/2020 
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	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

MUNICIPIOS CONS TORIA 

Conta d)JCRC3 ç8 

/ 

RAIMUNQÕ NONATO DA1LVA FILHO 

5 EC RETABJØ(A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Balanço Patrimonial 
	

Exercício: 2020 	 Período: 0110112020 a 31/1212020 

8-SECRETARIA DA JUVENTUDE 
	

DCASP (Art. 1 0, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ativo Passivo 

Exercício 	Exercício 
Especificação 

Atual 	Anterior 
Especificação 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

PASSIVO CIRCULANTE 25.280,34 7.380,92 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PI 22.090,17 6.000,00 

PESSOAL A PAGAR 18.900,00 6.000,00 

PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO 18.900,00 6.000,00 

PESSOAL A PAGAR 18.900,00 6.000,00 

SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS 18.900,00 6.000,00 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 3.190,17 0,00 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTER OFSS - UNIÃO 3.190,17 0,00 

CONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR 3.190,17 0,00 

CONTRIBUIÇÕES AO RGPS SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇC 3.190,17 0,00 

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 3.190,17 1.380,92 

VALORES RESTITUÍVEIS 3.190,17 1.380,92 

VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 3.190,17 1.380,92 

CONSIGNAÇÕES 3.19017 1.380,92 

INSS 3.190,17 1.380,92 

Total do Passivo 25.280,34 7.380,92 

Patrimônio Líquido 

Especificação 
Exercício 

Atual 
Exercício 
Anterior 

RESULTADOS ACUMULADOS -25.280,34 -7.380,92 

SUPERÁVITS OU DÊFICITS ACUMULADOS -25.280,34 -7.380,92 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO -25.280,34 -7.380,92 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO -17.899,42 -980,92 

SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES -7.380,92 -6.400,00 

Total do Patrimônio Líquido -25.280,34 -7.380,92 

Total 	 0,00 	 0,00 1 Total 0,00 0,00 

Ativo Financeiro 	 0,00 	 0,00 Passivo Financeiro 	 25.280,34 	 7.380,92 

Ativo Permanente 	 0,00 	 0,00 Passivo Permanente 	 0,00 	 0.00 

Saldo Patrimonial 	 -25.280,34 	 -7.380,92 

Compensações 
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DCASP (Art. 1 1 , III da Portaria n 0 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Especificação 
Saldo dos Atos Potenciais Ativos 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Especificação 
Saldo dos Atos Potenciais Passivos 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Garantias e Contragarantias Recebidas 0,00 0,00 Garantias e Contragarantias concedidas 0,00 0,00 

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos 0,00 0,00 Direitos Conveniados e Outros Instrumentos 0,00 0,00 

Direitos Contratuais 0,00 0,00 Obrigações Contratuais 0,00 0,00 

Outros Atos Potenciais do Ativo 0,00 0,00 Outros Atos Potenciais do Passivo 0,00 0,00 

Total 0,00 0,00 Total 0,00 0,00 

MUNICIPIO CONSULTORIA 
	

RAIMUNDO,NONATq DA SIA FILHO 
Contador JCRC325')O-8 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Balanço Patrimonial 	 Exercício: 2020 	 Período: 0 1/01/2020 a 31/12/2020 

8 - SECRETARIA DA JUVENTUDE 

	

	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n 0 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1- Aspectos Gerais 

O Balanço Patrimonial evidencia a situação patrimonial da entidade em 31 de Dezembro de 2020. 

Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e quantitativamente a composição dos bens e direitos (ativos), das obrigações (passivos), e dos capitais, 

reservas e resultados acumulados (patrimônio líquido). 

Por exigência dos novos modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, convencionou-se que os ativos segregam-se em circulante e não circulante, por outro lado, firmou-

seque os passivos segregam-se também em circulante e não circulante. Por fim, são também apresentados o Patrimônio Líquido e o grupo de contas de compensação. 

Podem-se utilizaras seguintes definições para analisar o Balanço Patrimonial: 

Ativo - Compreende os recursos controlados pela entidade como resultado de eventos passados e do qual se espera que fluam futuros benefícios econômicos para a 

entidade. 

Ativo Circulante - Compreende os ativos que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: seja caixa ou equivalente de caixa; sejam realizáveis ou mantidos para 

venda ou consumo dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; que tiverem a expectativa de realização até doze meses da 

data das demonstrações contábeis. 

Ativo Não Circulante - Compreende os ativos realizáveis após os doze meses seguintes à data de publicação das demonstrações contábeis, sendo composto por ativo 

realizável a longo prazo, investimentos, imobilizado e intangível. 

Passivo - Compreendem as obrigações presentes da entidade, derivadas de eventos passados, cuja liquidação se espera que resulte na saída de recursos da entidade 

capazes de gerar benefícios econômicos. 

Passivo Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: tenham prazos estabelecidos ou esperados 

dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; tenham prazos estabelecidos ou esperados até doze meses após a data das 

demonstrações contábeis. 

Passivo Não Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que não atendam a nenhum dos critéTiopara  serem classificadas no passivo circulante. 

Patrimônio Líquido - E o interesse residual nos ativos da entidade depois de deduzidos todos os seus passivos. 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço contábil 
	

Página.:3 
L 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Balanço Patrimonial 	 Exercício: 2020 	 Período: 01101/2020 a 3111212020 

' 	8 - SECRETARIA DA JUVENTUDE 	 DCASP (Art. l, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Superávit Financeiro - Corresponde a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro. Para fins de abertura de crédito adicional, devem-se conjugar, 
ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas, em cumprimento ao parágrafo 22 do artigo 43 da Lei n 2 4.320/1964. 

Nota 2- Critérios Contábeis de Mensuração dos Ativos 

Os ativos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os ativos estão classificados como circulantes quando satisfazem a um dos seguintes critérios: 

- estão disponíveis para realização imediata; 

- têm a expectativa de realização até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

O caixa ou equivalente de caixa apresenta uma redução em suas disponibilidades em relação ao ano anterior. 

Os demais ativos estão classificados como não circulantes. 

Não existem contas no ativo não circulante 
Os bens móveis são reconhecidos inicialmente com base no valor de aquisição, produção ou construção, incluídos os custos de compra, impostos recuperáveis e outros 

custos necessários para colocar o bem em uso ou funcionamento. 

Os gastos posteriores à aquisição ou ao registro do bem do ativo imobilizado são incorporados quando houver a possibilidade de geração de benefícios econômicos 

futuros ou potenciais de serviços. 

O Conselho Federal de Contabilidade estabeleceu critérios e procedimentos para o registro contábil da depreciação no setor público, com adoção de forma obrigatória 

para os fatos ocorridos a partir de 12  de janeiro de 2010, conforme disposto na Norma Brasileira de Contabilidade - NBC T 16.9. 

Durante o exercício de 2020 não foi realizado a depreciação dos Bens Móveis. 

O Município, através da Controladoria Geral do Município, iniciou um levantamento de todos os bens imóveis do município, seu cadastro cartográfico e posterior registro 
no sistema SIM, que trará os valores reaiao Balanço. Diante do grande volume de bens imóveis a serem reavaliados e com base na NBC T 19.6 Reavaliação de Ativos no 

item 19.6.5.1. ainda não concluso. \ \\ 
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	 DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 3- Critérios Contábeis de Mensuração dos Passivos 

Os passivos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os passivos classificados como circulantes correspondem a valores exigíveis até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, os Restos a Pagar Não Processados não fazem parte do Passivo, porém continuam sendo 
uma obrigação inclusa no Passivo Financeiro, para efeitos de cálculo do Saldo Patrimonial e superávit ou déficit financeiro. 

As contas do passivo circulante evidenciadas no Balanço Patrimonial foram: 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO: R$ 22.090,17 (VINTE E DOIS MIL NOVENTA REAIS E DEZESSETE 
CENTAVOS) 

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO: R$ 3.190,17 (TRES MIL CENTO E NOVENTA REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) 

Não existem contas no passivo não circulante 

Nota 4- Critérios Contábeis de Mensuração do Patrimônio Líquido 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, os Restos a Pagar Não Processados não fazem parte do Passivo. 

O Patrimônio Líquido apresenta saldo de R$ 25.280,34 (VINTE E CINCO MIL DUZENTOS E OITENTA REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS). 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	- 	 Página.:5 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Balanço Patrimonial 	 Exercício 2020 	 Periodo 01/01/2020 a 31/1212020 

8 - SECRETARIA DA JUVENTUDE 	 DCASP (Art. 10,  III da Podaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

MUNICIPIO ON [TORtA 

Contad CRC3-8 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Variações Patrimoniais 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/0112020 a 31/1212020 

" 8 - SECRETARIA DA JUVENTUDE 	 DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Variações Patrimoniais Quantitativas 

Exercício Exercício Exercício Exercício 
Atual Anterior Atual Anterior 

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 74.825,29 49.819,08 VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 92.724,71 50.800,00 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 74.825,29 49.819,08 PESSOAL E ENCARGOS 86.424,71 48.400,00 

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 74.825,29 49.819,08 REMUNERAÇÃO A PESSOAL 78.200,00 48.400,00 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 74.825,29 49.819,08 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RPP 78.200,00 48.400,00 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRII 74.825,29 49.819,08 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RPF 78.200,00 48.400,00 

REPASSE RECEBIDO 74.825,29 49.819,08 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - RPPS 78.200,00 48.400,00 

VENCIMENTOS E SALÁRIOS 78.200,00 48.400,00 

ENCARGOS PATRONAIS 8.224,71 0,00 

ENCARGOS PATRONAIS - RGPS 8.224,71 0,00 

ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - INTER OFSS - UNIÃO 8.224,71 0,00 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 8.224,71 0,00 

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 6.300,00 2.400,00 

SERVIÇOS 6.300,00 2.400,00 

SERVIÇOS TERCEIROS - PF 0,00 2.400,00 

SERVIÇOS TERCEIROS - PF - CONSOLIDAÇÃO 0,00 2.400,00 

OUTROS SERVICOS PRESTADOS POR PESSOA FISICA 0,00 2.400,00 

SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 6.300,00 0,00 

SERVIÇOS TERCEIROS - PJ - CONSOLIDAÇÃO 6.300,00 0,00 

OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 6.300,00 0,00 

Resultado Patrimonial do Exercício - Défcit 	 17.899,42 	 980,92 

Variações Patrimoniais Qualitativas 

Exercício 	Exercício 
Atual 	Anterior 

Incorporação de Ativo 	
\ \ 	

0,00 	 0,00 

Desincorporação de Passivo 	 ç 	 0,00 	 0,00 

Incorporação de Passivo 	 \\ 	
\ 	

0,00 	 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Variações Patrimoniais 
	

Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

8- SECRETARIA DAJUVENTUDE 
	

DCASP (Art. 1°, 111 da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Desincorporação de Ativo 
	

0,00 	 0,00 

A 
\\\N- \ 

MUNICIPIOS ONSLTORIA 

Contador JRC325')Q-8 

1 

/ 
/ 

RAIMUN,D'O NQN4fO DA §(LVA FILHO 

7' SECRTÁRIO/A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Variações Patrimoniais 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31112/2020 

8 - SECRETARIA DA JUVENTUDE 

	

	 DCASP (Art. l, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as variações quantitativas, o resultado patrimonial e as variações qualitativas decorrentes da execução 

orçamentária. As variações quantitativas são decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, e as variações qualitativas são 

decorrentes de transações no setor público que alteram a composição dos elementos patrimoniais sem afetar o patrimônio líquido. O resultado patrimonial do período é 

apurado pelo confronto entre as variações quantitativas aumentativas e diminutivas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as alterações ocorridas no patrimônio do Município durante o exercício financeiro, resultantes ou independentes 

da execução orçamentária. A DVP revela o Resultado Patrimonial, que pode ser positivo ou negativo, dependendo do resultado líquido das variações positivas e negativas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais está prevista no art. 104 da Lei Federal n 2  4.320/64, que assim define esse demonstrativo: 

"A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da 

execução orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do exercício." 

Contudo, com o advento das NBCASP - Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, e de acordo com o MCASP - Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público da STN - Secretaria do Tesouro Nacional, o referido demonstrativo sofreu algumas alterações para o exercício de 2015, de forma a evidenciaras variações 

patrimoniais quantitativas e qualitativas. 

Entende-se por variações patrimoniais quantitativas aquelas decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, e são divididas 

em Variações Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas. 

Entende-se por variações patrimoniais qualitativas aquelas decorrentes da execução orçamentária que consistem em incorporação e desincorporação de ativos, bem como 

incorporação e desincorporação de passivos. 

Nota 2 - Variações Patrimoniais Aumentativas 

As variações patrimoniais aumentativas que nt&tÁ Prestao de Contas representam R$ 74.825,29(SETENTA E QUATRO MIL OITOCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E VINTE E 

NOVE CENTAVOS) são decorrentes de transações no setr público que aumentam o patrimônio, notadamente destacadas pela receitas orçamentárias arrecadadas, 

valorizações e ganhos com ativo ou desincorporação de passivos (amortização ou interveniências passivas), além das deduções ao FUNDEB. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

!J 

 

Variações Patrimoniais 	 Exercício -  2020 	 Período -  01/01/2020 a 31/12/2020 

8 - SECRETARIA DA JUVENTUDE 

	

	 DCASP (Art. 1 1 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas_Explicativas  

Nota 3 - Variações patrimoniais diminutivas 

As variações patrimoniais diminutivas que nesta Prestação de Contas representam R$ 92.724,71(NOVENTA E DOIS MIL SETECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E SETENTA E 

UM CENTAVOS), são decorrentes de transações no setor público que diminuem o patrimônio. Dentre as variações diminutivas podemos destacar os repasses concedidos as 

demais unidades orçamentárias (transferências financeiras entre gestões). 

MUNICIPIOS CONULTRIA 

Contador CRC25/0-8\ 

/ 

77 
/ 

RAIM 

/ 

DO NNATOJÚA SILVA FILHO 

SECEJRI O(A) 
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Estado do Ceará Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE Período: 0110112020 a 3111212020 

8 - SECRETARIA DA JUVENTUDE Página.:1 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOE No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1, da Lei No. 4.320/64 

Receitas Despesas 

Receitas Correntes 	 0,00 Despesas Correntes 92.724,71 

DEFICIT Corrente 	 92.724,71 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 86.424,71 

Deduções da Receita Corrente 	 0,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.300,00 

Deduções do FUNDEB 	 0,00 

Deduções da Receita Patrimonial 	 0,00 

R 	E 	5 U 	M 	O 

Receitas Correntes 	 0,00 Despesas 92.724,71 

Receitas de Capital 	 0,00 Despesas de Capital 0,00 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 	 0,00 

Déficit 	 92.724,71 

Total Geral do Anexo 01: 	 92.724,71 92.724,71 

MUNICIPIO CONS4Ç LTORIA 

C325/O-8\ 767ÁRIO(A)

DA SILVA FILHO 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 	 Período: 0110112020 a 3111212020 

8SECRETARIA DA JUVENTUDE 	 Página.:1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento 	 Fonte 	Cat. Econômica 

Receitas 

Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 

MUNCPIOS C0NSL 	C0NTABILiDAL /S 
Francisco Ar4onio o Nascimento Neto 

Sóo Adrnis\rador 
CPF: 39&'57353 CRC\OE: O1Cs43/0-5 



Estado do Ceará Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE Período: 0110112020 a 3111212020 

- 	 8 - SECRETARIA DA JUVENTUDE Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n 1 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 	09 	Secretaria da Juventude 

U.O.: 	09.01 	Secretaria da Juventude 

Código 	Especificação 	 Desdobramento Grupo Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 	DESPESAS CORRENTES 92.724,71 

3.1.00.00.00 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 86.424,71 

3.1.90.00.00 	Aplicações Diretas 86.424,71 

3.1.90.04.00 	Contratação por Tempo Determinado 78.200,00 

3.1.90.13.00 	Obrigações Patronais 8.224,71 

3.3.00.00.00 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.300,00 

3.3.90.00.00 	Aplicações Diretas 6.300,00 

3.3.90.39.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 6.300,00 

Total da Unidade Orçamentária: 92.724.71 92.724,71 92.724,71 

Total Geral: 92.724,71 

SILVA FILHO 

SEC'ÁRIO(A) 



Estado do Ceará Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE Período: 0110112020 a 3111212020 

8 - SECRETARIADA  JUVENTUDE Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOE no 8, de 04102/85) 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 92.724,71 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 86.424,71 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 86.424,71 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 78.200,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 8.224,71 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.300,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 6.300,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 6.300,00 

Total Geral: 	92.724,71 



Estado do Ceará Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE Período: 0110112020 a 3111212020 

8-SECRETARIA DA JUVENTUDE Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n 1 4320, de 17/03164 (Portaria SOF no 8, de 04102185) 

Orgão: 09 	Secretaria da Juventude 

U.O.: 	09.01 	Secretaria da Juventude 

Código 	Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 0,00 0,00 92.724,71 92.72471 

04.122.0000 	Administração Geral 000 0,00 92.724,71 92.724,71 

04.122.0007 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0,00 92.724,71 92.724,71 

Total da Unidade Orçamentária: 000 0,00 92.72471 92.724,71 

Total Geral: 0,00 0,00 92.724,71 92.724,71 



Estado do Ceará Exercício de 2020 
1  IM ,  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE Período: 0110112020 a 3111212020 

8 - SECRETARIA DA JUVENTUDE Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei no 4320, de 17103/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02185) 

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 0,00 0,00 92.724,71 92.724,71 

04.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 92.724,71 92.724,71 

04.122.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0,00 92.724,71 92.724,71 

Total Geral: 0,00 0,00 92.724,71 92.724,71 



Estado do Ceará 
	

Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 
	

Período: 0110112020 a 3111212020 

8- SECRETARIA DA JUVENTUDE 
	

Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF no 8, de 04102/85) 

Código Especificação Ordinário Vinculado Total 

04.000.0000 Administração 92.724,71 0,00 92.724,71 

04.122.0000 Administração Geral 92.724,71 0,00 92.724,71 

04.122.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 92.724,71 0,00 92.724,71 

Total Geral: 	 92.724,71 	 0,00 	92.724,71 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

N 	
Ar PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 	 Período: 0110112020 a 3111212020 

8 - SECRETARIA DA JUVENTUDE 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Essencial à 
Unidade Orçamentaria 	 Legislativa 	Judiciária 	Justiça 	Administração 

Secretaria da Juventude 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	92.724,71 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	92.724,71 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 	 Período: 0110112020 a 3111212020 

8 - SECRETARIA DA JUVENTUDE 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n 0 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	
Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 

Nacional 	Publica 	Exteriores 	Social 

Secretaria da Juventude 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 	 Período: 0110112020 a 3111212020 

8SECRETARIA DA JUVENTUDE 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

- 

Unidade Orçamentaria 	
Previdência 	

Saúde 	Trabalho 	Educação 
Social 

Secretaria da Juventude 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 	 Período: 0110112020 a 3111212020 

8 - SECRETARIA DA JUVENTUDE 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n 1 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Cultura 	
Direito da 	

Urbanismo 	Habitação 
Cidadania 

Secretaria da Juventude 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

. 	. PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 	 Período: 0110112020 a 3111212020 

8 - SECRETARIA DA JUVENTUDE 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Saneamento 	
Gestão 	Ciência e

. 	 Agricultura 
Ambiental 	Tecnologia 

Secretaria da Juventude 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

i 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 	 Período: 0110112020 a 3111212020 

8-SECRETARIA DA JUVENTUDE 	 Págiria.:1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n 1 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

	

Organização 	 Comércio e 	 - 
Unidade Orçamentaria 	 Indústria 	 Comunicações 

Agraria 	 Serviços 

Secretaria da Juventude 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

L 
 

L 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 	 Período: 0110112020 a 3111212020 

8 - SECRETARIA DA JUVENTUDE 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n o  8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Energia 	Transporte 	
Desporto e 	Encargos 	

Total 
Lazer 	Especiais 

Secretaria da Juventude 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	92.724,71 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	92.724,71 

RAI NON5O DA SILVA FILHO 

S",  



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

 

Período: 0110112020 a 3111212020 

8 - SECRETARIA DA JUVENTUDE 	 Página.: 1 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei no 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF no 8, de 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para 

Receitas 

Não Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 

/ 

MUNCj

360.8..5t7

TORfA CONTABILIDA iS 
Fra io do scimento Neto 

Adrniisfdor 
CPF: 53 ÔRC/ E: 01643I0- 



Estado do Ceará Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE Período: 0110112020 a 3111212020 

8SECRETARIA DA JUVENTUDE Página.:1 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 09 	Secretaria da Juventude 

U.O.: 	09.01 	Secretaria da Juventude 

Créditos Créditos 

Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 
Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 138.600,00 0,00 138.600,00 92.724,71 45.875,29 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 96.600,00 0,00 96.600,00 86.424,71 10.175,29 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 96.600,00 0,00 96.600,00 86.424,71 10.175,29 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 78.800,00 0,00 78.800,00 78.200,00 600,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 1.500,00 0,00 1.500,00 0,00 1.500,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 8.300,00 0,00 8.300,00 8.224,71 75,29 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 42.000,00 0,00 42.000,00 6.300,00 35.700,00 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 1 .000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1 .000,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 1 .000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1.000,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 41.000,00 0,00 41.000,00 6.300,00 34.700,00 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 1 .000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1 .000,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 1 .500,00 0,00 1 .500,00 0,00 1.500,00 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 6.000,00 0,00 6.000,00 0,00 6.000,00 

3.3.90.37.00 Locação de Mão-de-Obra 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 6.500,00 0,00 6.500,00 6.300,00 200,00 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 3.000,00 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

Total da Unidade Orçamentária: 	 138.600,00 
	

0,00 	138.600,00 	92.724,71 	45.875,29 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 	 Período: 0110112020 a 3111212020 

8-SECRETARIADA JUVENTUDE 	 Página.:2 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n 0 4320, de 17103/64 (Portaria SOE n° 8, de 04102185) 

Total Geral: 	 138.600,00 
	

0,00 	138.600,00 	92.724,71 
	

45.875,29 

DO NONATO DA SILVA FILHO 

RVtÁRIO(A) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Demonstrativo da Divida Fundada Interna Exercicio 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

8 - SECRETARIA DA JUVENTUDE 	 Anexo 16, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Conta 	
Saldo Anterior ao 	 Movimento no Período 	 Saldo para o Período 

Período 	 Inscrição 	 Baixa 	 Seguinte 

Nada a Registrar 

1\\\ \.V\ 

MUNICIPIOSÕNSU ÇTORIA 
	

RAIMUND ) NONiO DA SILVA FILHO 
Contador dRC325i-8 
	

SCTÁR lO(A) 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Página. :1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Demonstrativo da Divida Flutuante 
	

Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

8-SECRETARIA DA JUVENTUDE 
	

Anexo 17. da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Saldo Anterior ao Período Movimento no Período Saldo para o Período Seguinte 
Conta 

Crédito Débito Inscrição Baixa Debito 
- 

Credito 

INSS 1.380.92 0,00 6.617,61 4.808,36 0,00 3.190.17 
Contribuicao Previdenciaria - INSS 1.380.92 0.00 6.617,61 4.808,36 0.00 3.190.17 

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 0,00 0,00 7.532,46 7.532,46 0,00 0.00 

IRRF 0.00 0.00 7.532,46 7.532,46 0,00 0.00 
EXECUCAO DE RESTOS A PAGAR 6.000,00 0,00 22.090,17 6.000,00 0,00 22.090.17 

EXECUCAO DE RP PROCESSADOS 6.000,00 000 22.090,17 6.000,00 0,00 22.090,17 

Total Geral: 7.380.92 0,00 36.240,24 18.340,82 0.00 25.280,34 

MUNICIPIOS ONSULORIA 	 IMUNDO 'NAT I'DA SILVA FILHO 
Contador RC325/08 
	

/ 	/SECRE RIO(A) 

/ 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Página. :1 



r èL 

Governo Municipal de Acarope 
Constru nd Uru, 1 ,1ovo tempo 

SECRETARIA DA JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n° 03113 
IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

Rua Joz GuiIhrm2 100 - Cnrro - CEP: 62.875-000 - Acwop - Cará 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 
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Governo Municipal de Acarape 
Construindo um novo tempo 

D ECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6.0  da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DA JUVENTUDE no exercício financeiro 

2020, nada tem a registrar no MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS 

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acarape - Estado do Ceará 

Em, 31 de Dezembro de 2020. 

Contador: 
	

Tesoureira: 	 O)eTTaçr da Despesa: 

ASS: 	
\' 	

X 
	

ASS: ÍSS: 

NOME: Fco. Antorio do Nas 
	

Neto 	NOME: Daniele Castro Alves 
	

RaindoNoataSiIvlho 

MAT.: O1O648/O- (CRC/CE) 
	

MAT.: 1481 	 MAT.: 150 

Rua José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarop - Car 
CNP.7: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06,920.504-3 



Governo Municipal de Acarape 
Construindo um novo tempo 

I.N. N° 03113 - TCM/CE 	 DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 
MODELO 03 

Município: ACARAPE 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 3 1/12/2020 

órgão: SECRETARIA DA JUVENTUDE 	 Unidade Gestora: SECRETARIA DA JUVENTUDE 

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS ( SUPRIMENTO DE FUNDOS) 

Responsável 
Concessão Data limite 

aplicação 

Comprovação Valor 
Devolvido Observação Valor 

Concedido 
Processo 

N°  Data Processo 
N° - Data 

Nome 
Matrícula  
Nome 
Matricula  
Nome 
Matrícula  
Nome 
Matricula  
Nome 
Matrícula  
Nome 
Matricula  

Contador: 	\ Tesoureira: 	 ka:Despes 

ASS: 	 / 	 ASS: 	

d000dlaFiIho 

MAT.: O1O648/CR 	 MAT.: 1481  

NOME: Daniele castro Alves NOME: Fco. Antoni\ do Nasci nto Neto 

Rua José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - AcarapQ - C eará 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



Governo Municipal de Acorape 
Co nt nu i sido Uffl (sOVO tempo 

SECRETARIA DA JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

Ruo José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acorop - 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 
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Governo Municipal de Acarape 
Construindo um novo tempo 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DA JUVENTUDE no exercício financeiro 

2020, nada tem a registrar no MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, 

SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acarape - Estado do Ceará 

Em, 31 de Dezembro de 2020. 

Contador: 
	

Tesoureira: 
	

da Despesa: 

ASS: 	 _____ 	ASS: 	 ______________ 	ASS:,V 

NOME: Fco. Antonio10 Nascimto Neto 	NOME: Daniele Castro Alves 
	

Silva Filho 

MAT. 010648/0-5 (cJC/CE) 	 MAT.: 1481 
	

MAT.:\1506 

Ruo José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Ácarape - Ceará 
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 
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Governo Municipal de Acorope 
Construindo um novo tempo 

I.N. N° 03/13 - TCM/CE 	 DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 
MODELO 04 

Município: ACARAPE 	 Exercício: 2020 	 Período: 01101/ 2020 a 31/12/2020 

Órgão: SECRETARIA DA JUVENTUDE 	 Unidade Gestora: SECRETARIA DA JUVENTUDE 

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES 

Entidade Beneficiada 
Concessão 

________ ____________ ______________ 

P.C. Junto ao Orgão 
Repassador________ 

Valor Concedido Processo N° Data do Paiomento Processo N° Data 

Contador: 

ASS: 	 \\\f\ 

NOME: Fco. Antoio do Nas 

MAT.: 010648/0- (CRC/CE) 

Tesoureira: 

ASS:  

Neto 	 NOME: Daniele castro Alves 

MAT.: 1481 

Ordeoaof da Despes 

7 
(ASS: 

NOM Raimundo na 

506 

Iva Filho 

Rua Joz Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - AccrpQ - Ceará 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 
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Governo Municipal de Acorope 
Construindo um novo tempo 

SECRETARIA DA JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

Rua José Guilhgrmg, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - AcarGpQ - Ceará 

CNPJ: 23.555.17010001-38 - CGF: 06.920.504-3 
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Governo Municipal de Acarape 

Construindo um novo tempo 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 6.0 da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DA JUVENTUDE no exercício financeiro 

2020, nada tem a registrar no MODELO 05 - DEMONSTRATIVO DAS 

RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acarape - Estado do Ceará 

Em, 31 de Dezembro de 2020. 

Contador: 
	

Tesoureira: 
	

or da Despes 

ASS: 
	

ASS: 	ú1—  
NOME: Fco 
	

do N\cimento Neto 	NOME: Daniele Castro Alves 
	

aimundo Nonato 
	

Iva Filho 

MAT.: OlOE 
	

(CRC/C . 	 MAT.: 1481 
	

MAT. 1506 

Ruo José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarop - Cor 
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06920.504-3 



Governo Municipal de Acarope 
Construindo um novo tempo 

I.N. N° 03/13 - TCM/CE 	 DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 
MODELO 05 

Município: ACARAPE 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/0112020 a 31/1212020 

Órgão: SECRETARIA DA JUVENTUDE 	 Unidade Gestora: SECRETARIA DA JUVENTUDE 

DEM(I)NSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS 

RESPONSÁVEL 
NATUREZA DA 

RESPONSABILIDADE Processo N° Valor RS Observação 

1 2 3 

Nome: 

Matrícula N°  
Nome: 

Matrícula N°  
Nome: 

rvlatrícula N°  
Nome 

riatrícula N°  

LEGENDA: 1. Impugnações de despesas feitas por adiantamento 2 Desfalque ou desvio de Bens 3. Outras Irregularidades 

conta 

ASS: 

NOMI 

MAT. 

Tesoureira: 

ASS: 

NOME: Daniele castro Alves 

MAT.:1481 ÇMaim

un

pr da Despesa: 

 -Â 
ir 

do onat da va Filho

06  

Rua Jozá Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - AcorcpQ - Card 
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 
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Governo Municipal de Acarape 
Construindo um novo tempo 

SECRETARIA DA JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

Rua José &uiIhrmQ, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - AccrGpz - Ceará 

CNPJ: 23.555,170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



Governo Municipal de Acorope 
Construindo um novo tempo 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS 

Rua José GuilhQrmg, 100 - CQntro - CEP: 62.875-000 - Acarop - Ceará  

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 
	

Período: 	 (01/0112020 a 31/12/2020) 

Relatório dos Restos a Pagar Inscritos - Processados e Não Processados 

Órgão: 	 09 - Secretaria da Juventude 

Unidade Oçamentária: 0901 - SECRETARIA DA JUVENTUDE 

Empenho 	Data 	Modalidade 	Nome do Credor Funcional Programática 	Elemento Empenhado Processado 	Não Processado 
01090053 01/09/2020 Ordinário FOPAG - SEJUVE CONTRATDOS 04 122.00072.058-0000 	3.1.90.04.00 7.500,00 7.500,00 0,00 
03110084 03/1112020 Ordinário FOPAG - SEJUVE CONTRATDOS 04.122.0007.2.058-0000 	3.1.90.04.00 3.800,00 3.800,00 0,00 
01120035 01/12/2020 Ordinário FOPAG - SEJUVE CONTRATDOS 04 122.0007.2.058-0000 	3.1.90.04.00 3.800,00 3.800,00 0,00 
01120060 01/1212020 Ordinário FOPAG -13 SEJUVTE4MPORARIOS 04.122.0007.2.058-0000 	3.1.90.04.00 3.800.00 3.800,00 0,00 
02010055 02/0112020 Estimativo INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGL 04.122.0007.2.058-0000 	3.1.90.13.00 8.224,71 3.190,17 0,00 

Total Empenhado por Órgão R$: 27.124,71 22.090,17 0,00 

Totais RS: 27.124,71 22. 	,17 0,00 

4LVA  MUNICIPIO TORIA DANIELE DE CASTRO ALVES ~AIMUNDO FILHO 

Contado CRC3Z15 Tesoureiro Ge$or 

Emp. a Pagar 

7.500,00 

3.800,00 

3.800,00 

3.800.00 
' 1 00 17 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 www.ssinformatica.net  - (85) 3252-1454 



Governo Municipal de Acarape 
Construindo um novo tempo 

RESTOS A PAGAR PAGOS 

Rua José GuiIhrmQ 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - AcarapQ - Ceará 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Unidade Gestora: SECRETARIA DA JUVENTUDE 

Relatório de Pagamentos de Restos a Pagar 01/01/2020 a 31/12/2020 

Ano Doc. Caixa N.E. 	Data 	Elemento Funcional Programática Credor 	 Pagamento 	Processado Não Processado 

2019 15010021 02120062 	15/01/2020 31900400 09.01.04.122.0007.2056.0000 FOPAG - SEJUVE CONTRATDOS 	 6.000,00 	 6.000,00 	 0,00 

6.00 , 	 6.000,00 	 0,00 

DANIELE DE CASTRO ALVES 	 /AIMUNDO NONATO DA SILVA FILHO 

Tesoureiro 	 àsIor 

/ 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 -- 	 -- 	 - 	Página.:1 / 1 



Governo Munic i pal de Acorope 
Co t ~ stf'U10d0 U lU t10V0 tetnp() 

SECRETARIA DA JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

Ruo Jo; Guilh e rme , 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - AcorcpQ - Ceará 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF; 06.920.504-3 
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&overno Municipal de Acarape 
Construindo um novo tempo 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) da SECRETARIA 

DA JUVENTUDE, referente ao exercício financeiro 2020, contatamos: 

SIM 	NÃO 	NÃO APLICU 
a). a regularidade dos documentos e comprovantes que  
deram origem aos registros contábeis. 	 x 

b). a propriedade e regularidade dos registros contábeis. 	x 

c). a regularidade da execução orçamentária da despesa. 	x 

d). a regularidade da execução orçamentária da receita. 	x 

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, 
bem como falhas que tenham causado ou possam 	 x 
causar prejuízos ao erário. 

OBSERVAÇÕES: 
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 

recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acarape - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2020. 

Contador: 

ASS:  

NOME: Fco. Anton 

MAT.: 010648/0-5 

Tesoureira: 

ASS:  

Neto 	NOME: Daniele castro Alves 

MAT.: 1481 

Rua José GuilhQrm, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarape - Coará 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



Governo Municipal de Acarape 
Construudo um novo teirpo 

SECRETARIA DA JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 

Ru a José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - AcrcpQ - Ceará 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 
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Governo Municipal de Acarape 
Construindo um novo tempo 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO INICIAL 

Rua José GuIIhermQ, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarope - Ceará 
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112020 - 0110112020 
TOM/CE l.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA DA JUVENTUDE 

Aos 01 ( Um  ) dias do mês de Janeiro de 2020, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 0,00 (Zero Real) 

Org.: 	8 	 SECRETARIA DA JUVENTUDE 

U. 0.: 	0901 	 Secretaria da Juventude 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

71.032-2 ( SECRETARIA DE JUVENT 
	

0,00 

Total da Und. 	 0,00 

Total da Unidade Gestora: 
	

0,00 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 0,00 O 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

-/-- 

( 	

RAIMUNDÔNNATODXSILVAFILHO 

LGes 

	

MUNICIPIOS OKISULTÔIA 
	

DANIELE DE CASTRO ALVES 

	

Contador)RC325/O-8 \ 
	

Tesoureiro 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página. :1 / 1 



Governo Municipal de Acorape 
Constru rido um novo tempo 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO FINAL 

Ruo José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acorop - Corc 
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112020 - 3111212020 
TOM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA DA JUVENTUDE  

Aos 31 ( Trinta e Um ) dias do mês de Dezembro de 2020, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, 
obtendo os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 0,00 (Zero Real) 

Org.: 	8 	 SECRETARIA DA JUVENTUDE 

U.O.: 	0901 	 Secretaria da Juventude 

Cód. Conta 	- 	Nomenclatura 	- 	 Saldo R$ 

71.032-2 ( SECRETARIA DE JUVENT 	 1,1 

Total da Und. 	 0,00 

Total da Unidade Gestora: 	 0 9 00 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 0,00 O 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

DANIE7L DE CASTRO ALVES 

Tesoureiro 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1 11 
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Governo Municipal de Acorape 
Construindo um novo tempo 

SECRETARIA DA JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
X - Extratos e Saldos Bancários 

Rua José Guilherme. 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Accirop - Cgar*i 
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 
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Governo Municipal de Acorope 
Constr'uudo um novo tempo 

PRIMEIRAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 

Rua JorÁ Guilherme, 100 - Centro - CEP; 62.875-000 - ÁcarapQ - Ceará 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF 06.920.504-3 



CAIXA 
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

GOVCONTA CAIXA 

4367600006 

4367/006/0071032-2 

MUNICIPIO DE ACARAPE 

de: 01/01/2020 	até: 31/01/2020 

Data Mov 	Nr, Doc. 	Histórico 	 Valor (R$) 
	

Saldo (R$) 

01/01/2020 	990210 	Saldo Anterior 
	

0,OOC 

0037 - Não foram realizadas transações no perlodo consultado 

31/01/2020 	- 	Saldo Atualizado 
	

0,OOC 

https://govconta  caixa gov.br/slgov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm&obtv=true 



Governo Municipal de Acarape 
Construindo um novo tempo 

ÚLTIMAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 

Ruo Jozá Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarcp4z - Ceará 
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



CAIXA 
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

GOVCONTA CAIXA 

4367600006 

4367/006/0071032-2 

MUNICIPIO DE ACARAPE 

de: 01/12/2020 	até: 31/12/2020 

Data Mov 	Nu. Doc. 	Histórico 	 Valor (R$) 
	

Saldo (R$) 

01/12/2020 	990210 	Saldo Anterior 
	

0,OOC 

0037 - No foram realizadas transações no periodo consultado 

31/12/2020 	- 	Saldo Atualizado 
	

0,OOC 

https://govconta  caixa gov.br/sigov/extrato/conta_individuai/imprimir.do?nomeForm&obtv=true 



Governo Municipal de Acarape 
Construindo um novo tempo 

SECRETARIA DA JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

Ruo José Guilherme, 100 - Centro - C2: 62.875-000 - Acarap - CQortí 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



Governo Municipal deÂcarape 
A Mudança Coi~nu2 ccm Amor e TtIhc 

PORTARIA N0  5412020 - GAB 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
DE ACARAPE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

O Prefeito Municipal de Acarape, Estado do Ceará, FRANKLIN VERÍSSIMO 
OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei N°453/2013 de 
08 de janeiro de 2013; 

RESOLVE, 

Art. l  NOMEAR o (a) Presidente e os respectivos membros para a constituição da 
Cornssão Permanente de Licitações, a partir de 01 de janeiro de 2020. 

PRESIDENTE 	 JANAÍNA SOUZA RODRIGUES 

WANESSA MARIA CHAGAS DA SILVA 

MEMBROS 	 i 	JAMILLE RODRIGUES ARAÚJO 

Art. 2 Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2020, revogando 
as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Acarape!CE, 11 de agosto de 2020. 

cro 
FRANKLIN VERISSIMO OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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Governo Municipal de Acarape 
Coristrwndo um novo tempo 

SECRETARIA DA JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 

Contas de Gestão — IN-TCM/CE n.° 03113 
XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio 

Rua José GuiIhrmQ 100 — Centro — CE?: 62.875-000 — Acarp — Ceará  

CNPJ: 23.555.170/0001-38 — CGF: 06.920.504-3 



Governo Municipal de Acorape 
Construindo um novo tempo 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DA JUVENTUDE no exercício financeiro 

2020, nada tem a registrar no MODELO 11 - RELAÇÃO DAS ENTIDADES 

BENEFICIADAS POR CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acarape - Estado do Ceará 

Em, 31 de Dezembro de 2020. 

Conte 

ASS: 

NOMI 

MAT. 

Tesoureira: 	 OrdeJ3dor da Despesa; 

ASS: 

NOME: Daniele Castro Alves 	NoSilva Filho 

MAT.: 1481 

	~oME~1,ai rriundo 

06 

Rua José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875 - 000 - Acarop+z - Ceará 
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 
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Governo Municipal de Acorape 
Construindo um novo tempo 

I.N. N° 03/13 - TCM/CE 	 DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 
MODELO 11 

Município: ACARAPE 	 Exercício: 2020 	 Período: 0110112020 a 31112/2020 

órgão: SECRETARIA DA JUVENTUDE 	 Unidade Gestora: SECRETARIA DA JUVENTUDE 

RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO 

- 	ENTIDADE BENEFICIADA 	 VALOR EMPENHADO (R$) 	 VALOR PAGO (R$) 

Cargo: Contador 
NOME: Fco. Antonio do Nascimento Neto 

MAT.: 010648/0-5 (CRC/CE) 

Assinatura:  

Contador: 	 Tesoureira: 	 ) 	\ 	 Ordenor da 

ASS: 	 ASS: 	

tAT.:l 

 

NOME: Fco. Antoro do Nasci ento Neto 	 NOME: Daniele castro Alves  

MAT.: 010648/0- (CRC/CE) 	 MAT.: 1481  

Rua José Guilherme. 100 - Centro - C: 62.875-000 - Acarap - Ceará 
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920,504-3 

Filho 
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Governo Municipal de Acarape 
Construindo um novo tempo 

SECRETARIA DA JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 

Ruo José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarape - Ceará 
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF 06.920.504-3 



Governo Municipal de Acarpe 
Cortiiruk'4o o novo tempo 

LEI N° 524, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016. 

"Altera o art. 10  da Lei n° 387109 e dá outras 
providências". 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, FRANKLIN VER!SSL1O OLIVEIRA, 
Prefeito Municipal de Acarape, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. V. O art. 1° da Lei n° 387/09 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 1°. O Subsídio mensal do Prefeito Municipal de Acarape, fica fixado no valor de RS 
15.000,00 (quinze mil reais) e o do Vice-Prefeito, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

Art. 20. As despesas para execução da presente Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3D  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 10 	
1 

de janeiro de 2017, revogadas as disposições em sentido contrário. 	 - 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ACARAPE/CE. 16 de dezembro de 2016. 

L) Frankhn Veríssimo Oliveira 
Prefeito Municipal 
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Governo MuncipaI de Acarope 
:('struIndo um novo tempo 

SECRETARIA DA JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas 

Rua José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - AcaropQ - CQar* 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 
: 

Balancete da Receita - SECRETARIA DA JUVENTUDE Período. 01/01/2020 a 31/12/2020 

Classificação Título da Receita Orçamentária Previsão 	Anulação em Arrecadação em Anulação até Arrecadação até 	Diferença para 
Orçamentária Orçamentária Orçamentária 	Dezembro Dezembro Dezembro Dezembro 

Classificação Título da Receita Extra Orçamentária Dedução em Anulação até Dedução até 
Extra Dezembro Dezembro Dezembro 

100040000 contribuicao Previdenciaria - INSS 390,93 000 6.617,61 

100070000 IRRF 156.56 0,00 7.532,46 

Totais Extra Orçamentários: 547,49 0,00 14.150,07 

Total Geral: 547,49 0,00 14.150,07 

MUNICIPIOS 	LhTORIA DANIELE DE CASTRO ALVES RAIMUND/ NOJÓ DA SILVA FILHO 
Conta ,r ,øRC325/ .ç.8 Tesoureiro estor \  

/1 

Sistema GESTOR - Módulo Execução Orçamentária 	 Página.:1 /1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Z ~t i- 	̀R- Balancete da Despesa - SECRETARIA DA JUVENTUDE -C n-1  Período: 	01/01/2020 a 31/1212020 

Elemento Fic 	Fixação 	Anulações Suplement Adicionais 	Despesa 	Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em 	Despesa Paga em Despesa a 
Despesa 	Lan 	Orç.__- - e Transf(-) 	. e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Dezembro até 	Dotação 	Dezembro até 	 Dezembro até 	Pagar 

8 SECRETARIA DA JUVENTUDE 

09.01 Secretaria da Juventude 

04.122.0007.2.058.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRATARIA DE JUVENTUDE 

31900400 513 24.800,00 0,00 54.000,00 0,00 0,00 	7.600,00 

31901100 514 41.500,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901300 515 5.000,00 11.700,00 15.000,00 0,00 6.775,29 0,00 

31909200 516 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909400 517 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909600 518 500,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31911300 519 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33504100 520 1.000,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

33900400 521 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33901400 522 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 523 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903100 524 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903300 525 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903400 526 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903500 527 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 528 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903700 529 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 530 15.000.00 8.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904700 531 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904800 532 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33909200 533 5.000,00 0,00 0,00 	í' 0,00 0,00 0,00 

78.200,00 600,00 7.600,00 78.200,00 3.800.00 59.300,00 18.900,00 

0,00 1.500.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

8.224,71 75,29 3.190,17 8.224,71 0,00 5.034,54 3.190,17 

0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 2.000,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 1.000,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 

0,00 2.000,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0.00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

6.300,00 200,00 0,00 6.300,00 0,00 6.300,00 0,00 

0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0.00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 1 \' 	 Página.:1 1 3 



44905100 535 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 536 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 

44909200 537 5.000.00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 204.800,00 135.200,00 69.000,00 0,00 	6.775,29 

04.122.0265.2.059.0000 0901-PROGRAMA DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO 

33904800 538 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 

08.243.0142.2.060.0000 PROJETOS SOCIAIS PARA JUVENTUDE 

33504100 539 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 

33504300 540 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 541 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 542 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 543 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 

33904100 544 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 545 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 

11.333.0205.2.061.0000 PROGRAMA PRIMEIRO EMPREGO - JOVEM APRENDIZ 

33903000 546 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 547 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 548 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 549 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 22.000,00 22.000,00 0,00 0,00 0,00 

19.126.0364.2.062.0000 AÇÕES DE TECNOLOGIA E INCLUSÃO DIGITAL 

Sistema GESTOR -Módulo: Execução Orçamentária 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Balancete da Despesa - SECRETARIA DA JUVENTUDE 
	

Período: 0110112020 a 3111212020 

	

Elemento 	Fic 	Fixação 	Anulações Suplement Adicionais 	Despesa 	Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em 	Despesa Paga em Despesa a 

	

-_Despesa 	Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	. e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Dezembro até 	Dotação 	Dezembro até 	 Dezembro até 	Pagar 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

7.600,00 92.724,71 45.875,29 10.790,17 92.724,71 3.800,00 70.634,54 22.090,17 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Página.:2 13 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

T Balancete da Despesa - SECRETARIA DA JUVENTUDE Período: 01/0112020 a 31/1212020 

Elemento 	Fic Fixação Anulações 	Suplement Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada em Despesa 	Paga em Despesa a 
Despesa 	Lan Orç. e Transf(-) . e Esp./Extra Cancel. em Dezembro até Dotação Dezembro até Dezembro até Pagar 

33903000 	550 6.000,00 6.000,00 000 0,00 0,00 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 	551 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 	552 5.000,00 5.000,00 0,00 000 000 0,00 	 0,00 000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 	553 5.000,00 5.000,00 0,00 000 0,00 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 22.000,00 22.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total da U. 0.: 318.800,00 249.200,00 69.000,00 0,00 6.775,29 7.600,00 	92.724,71 45.875,29 10.790,17 92.724,71 3.800,00 70.634,54 22.090,17 

Total da U. G.: 318.800,00 249.200,00 69.000,00 0,00 6.775,29 7.600,00 	92.724,71 45.875,29 10.790,17 92.724,71 3.800,00 70.634,54 22.090,17 

Total Orç.: 318.800,00 249.200,00 69.000,00 0,00 6.775,29 7.600,00 	92.724,71 45.875,29 10.790,17 92.724,71 3.800,00 70.634,54 22.090,17 

Demonstrativo da Despesa Extra Orçamentária 

Conta Título da Conta Extra Orçamentária Anulação até 	Pagamentos em Pagamentos até 
Extra Dezembro Dezembro Dezembro 

100002019 RESTOS A PAGAR 2019 0,00 0,00 6.000,00 

100040000 Contribuicao Previdenciaria - INSS 0,00 0,00 4.808,36 

100070000 IRRF 0,00 7.532,46 7.532,46 

Total Extra Orçamentário: 0,00 7.532,46 18.340,82 

Total Geral: 11.332,46 88.975,36 

MUNICIPIOS CNSULT\RIA 

Contador CC325/O \  

DANIELE DE CASTRO ALVES 

Tesoureiro 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:3 13 



Governo Municipal de Acarope 
Co nstru indo um novo tempo 

SECRETARIA DA JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 

Rua José GuiIherm, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - AcrQp - Ceor& 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 
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Governo Municipal de Acarape 
Construindo um novo tempo 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 70  da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que a Administração Municipal de ACARAPE/CE no exercício 

financeiro 2020, não promoveu alterações das normas que regulam a gestão 

da SECRETARIA DA JUVENTUDE. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acarape - Estado do Ceará 

Em, 31 de Dezembro de 2020. 

Contador: 

ASS: 

NOME: Fco. Antoni

~cK  

do 

MAT.: 010648/0-5  

Tesoureira: 

____________ 	ASS:  

scim\Qto Neto 	NOME: Daniele castro Alves 

E) 	 MAT.: 1481 

nador da Despesaw' 1 

inn 	Nona da Silva Filho 

Ruo José Guilherme ,  100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarap - Cor 
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 
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Gcyemo municipal de Acara pe 
c revotn 

LEI N° 3f013 

"DISPÕE SOBRE A NOVA ESTRUTURA 
AI)M.INÍSTRATIVA E ORGÁNI7ÀC1OiiÃL DO 
MUMCLI'IO DE ACARAPE E DÁ ountts 
?ROYIDÊNCLAS." 

O PREFEITO DO MUNICLPIO DE ACÀRAPE, ESTADO DO CEARÁ, faço al,er 
a Cara de Vercu ,1 i-ç2 aproo; e eu seiuo & ijtinc Lei: 

- 	 CAPhLJLOI 
FINALIDADE CE COMPETÊNCIA 

A. 1 	O Pcdcr Excutio do M icpío 	xcrdo peloPrceito, auxiiido plo 	'rurius 
Municipais e OrLus que comem a Ainii uç.0 Mu;iieiai, px'  cumprinin d--suas  ibuiçs 
e cotiip nci coristruciotui.s, legás e rguItntuis. 

Mi. 2 -  - A Adm uistniào Municipal compreende: 

1 A Admüiistrço Direta, 	G constitui dos sen , iços intcgdos aà estrtua 4iMr4iiv da 
s -ias Municipais. Procu ._dcriu Gral do Mu:tkfro e Controladora Geral do Municipo; 

11 . A Administrzçáo Indircta que compreende o &crvis púb1ios ou de 	pCzb1ic, 	bdos 
a ps jurdi div do Município, doeu-Ias de poci1idadc jurídica prõprii, com CUMaGmia 

&fiflinistTaziVa C finencdr7i, composta d. Au iruiui, Fundações ?CibLic.s, Sooidads de Econotui. 
Mista e Eaipreis Públicas. 

Au. 3° - A Aço GoverrummenU oiec 	ao p ziej 	flo glohal, vfr.azdL) U prOU1OL) do 
dc'uvolvírncrto cio-con&cio do Município. estabelecidos nos .cguintcs insm=catos básicos: 

- Ic -.jzrue 

 

de Gos'ero; 
Ii 	-YlLPluri.7.nu2J; 

- PlaihJ L)r.or, 
- I)inrizz Oiçncnna; 

V 	- Orçainnx.os Anuais. 

- AS ividade da .\d i:; 4to ticipa, e.ccutadas Ci base nos Lszr. 	.u. p:vistus 
n.. atiIo  anurior, scr& c 	t.i.dn. LZU tc.Jos os iziveLs, pos tiu1nrts do Gabincc do Irfco e Vi 

i.15 Scieu.ria, AMun;ci.paLS bcrn caio a Conrroladoz -ja Gcn3J do Municípk e coii 
GefSJ do Municipio, mudLmie atuiçiu das cbcfIc indh'iduais rLç& siscrÁtic.a de reuuiis 
a p"çip.-.çai dLis cLc_s uxirdina.Liç c com a 	ied.dc civil onumin—.di quando deter- 	o pcø 

do EXcuLivo. 

Ruc---losé Crisünú, s/n, Ceiicro -icu:upe/Ccará 
Cp; 62.785-000 
CJIF'J; 23.555.1 70/0001-J 



Govgrno Muni.cipI de Acarpe 
Cc ta" ,tpjcj  QrKr,,Q Wn 

CAPÍTULO II 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Au. S - A E.uiur Orziiz.Laa1 d4 P:tL- MnicçuI de A=ape tem a siguin!c c)1poç.13: 

!. DL)3 ó . ~,U d. Aduiiainiç, Dir 

1. Gabinete do Prtfcít& Yi Preícit 
2. Sorujii Municipal dc MLxlnir.Ç.o c 	- SEMAFI 
3. Sccraria Municipal de Sade - SMS 
4. Secru-ia MimicipJ dns Juvntudcu - SEJUV 
S. SCCr:ttrLa Municipal dc Ik1o1yjmmL) Eju5m iço - SDE 
S. Scrria Municipal de P jncno -  SEPLAN 
7. Sccrri MWUCIp4J dc L)CC11VO1VLrnCTUL) Agrário, Pcsc.i e Pcuíria - SEDAP 

. S:rct& Municipal de huz* e Meio Ambiente - SEEM 
9. SccnLu.rii Mwiicipal de Cu; Esporte 	- SECEL 
10. Munici;ia! de Tr.ih 1O e De wo!vímcco Social - STDS 

1. S 	MtniciLJ dc 

!1. 	Coki.u.±o: 

('t: 	Muzii;il de 1duiç.ao 
Ccmeho Municj1 dc 

Munii;1 ... r) 	I31vc:.) Scial 
Merdc:;.J 	Dia. 	(Jr..ç.. e do Ac1c.z:c 

Cn.:io TuLtx d 	e d 
C.,..10 	dc Lkfc. Civil - 

1'!!. OIC S.inicos 

1. Fi'ado M! C1341 do Eço 
2. Fw) 	ioip.i de 
i. 	uidu u:Liip41 de AçL 

S1.ÇÃ() 1 
IX) GAbINETE EX) PREFEITO E DO VICE PREFEITO 

COMJOSIÇÃrJ E A'flULSUIÇÕES 

.-. á - O Gbiiiec e Prii cuafnnc Cow-tiUçU ïcdcral á o ót'i.ø gcwz de dcCis.Lc' 3.Xiz 
o Pcr ?.b!:.o MLUi. -..I de Acp..!, cozcpos'o por órLos d4 a...wrIru1Q p.olitk-

..JuiiiiLrvo, cL11C, çw&gia. dfcuL sjCial e comunicuçJ.o, coLitcdo tznb&n o 
V . 	hçziL e Utis 	dc 	iu.o poktic-adniinbiriivo. cuja Eldc é pi.r 
tza dirczj no hcfeij Miiip::, 	:i 	aividdcs 	1iticzis, sociais, teoic. 	o 

sdrni:i.u1ivi, pr tuiL Iii q Ue CL)ube, Serviçcs piblicus dircto c iudirto, wuj i mguinu 

Gbinc:ç dc i'r:fcit., 

zz :J;;L) 	C.-io, s/i, C...i:Lr..j -  :i.on.pe/CeürÓ 
62. 7i5-QOO 

C!ilJ: 23.55S.17010001-3.!3 



Governo 
u rvv 

1,1 	G8bjntç do Viç 	fçi 
1.1.1 	Sccrd.nri de GabLDctc do Vice P-cícizo 

1.LL! .&zoiJuridic 
1.1.2 	Assesuariz do Vice PrcfciL 
1.2 	Scrcaa Chefe de Gsbicie do 
1.2.] 	(Quo)Meorias do Pnfcko 
1.2.2 	Secrcutria de Gdbinett do Prefcito 
1.23 	CÕonicrJuria dc Ccriiionial 

.2.1.1 Ccrdd 	EpciJ dc Sera.ç Pb1ica 
1.2.1.2 Azor dc Coounicço 1nsiLuciouJ 

?rocur.dorii Geral do Mwicípo 
• -1 	 - L.1 Prnt d. Ccm so deLcito 

(Dob)

.e 

 Mcrihrcs da C'rniso de Lico 

Co:c!dorGcrel do 	i:pe - CGM 

1.4.iOuvidoria (kr.1 do MuniípiL. OGM 
1.4.2 

 

Cheflã de D:c: dc PrnífilórÜO 

..n. 	- À Sccxt4r Cicfe do Gbieu. do Prurcizo é junto C.fl o tiruiM! do Ecurio Muri.id a 

ordakn-a de dc 	do t3abjucte, lxui como 	c rçx -uin os dexais menibroi do G.binc 

COm status de 	 do cLa: aIuc 	ri Gend do Muuiclpo e o CooL.dcri.i Gcr.s. 

- À Crd: do C irnoiaI L 	compowncta dc orgzizr, ccui apoio dz- Setiri, 
.s SU!c-JUdes e cvcro 	ro priLs p;lo Chefe do Ex ecutivo e pelo Viec irefeiu, bcn como 

ifltiflL( pr ccirncn o;aJ pro 	todos os cvcatos oficilá do Município. 

• À C&.ndci,.tJc.0 E xi.tl de Scgi.r..nç3 Pb1ic! Lcm o objetivo de ai i&acar e 	iccci. 

cii.cia e cfe:iidcdc do Sma Municipal dc Lkfei Social, utili.jzdo a aziicu1ç10 ini.iucionJ e & 

riç.o s.rzflioeoW CCI £ civil, promovendo a cultur.* de pL4 b4.'iU como bstitufr 

r&lmcmc a Gu.rdo MLcipal 

.L't 1O' - À 	ore dc C3:nuncçfo ld!u:icaai tem o ebjcti vo t .CSV&LT ÔiILCULC o }ic1cio 
.4 IL.,&) . 	i wprchsa e - uudi.. txw onio rLs c cc*rdcriar c4Ji de coznwdc..&o 

oLde c:vil, ui!iz.nda pra so todas as fcrru.ucnta.. i:::rcss c diiLd. alJm d: 
- 	e fcryjcgttas d.is ;i;di.i scis. 

Gcral do Mw:icipio. o:io de repr 	to juii.ai o Mui2o  o 
cuultor surier a Adntí;isua;io, cuj3 fiJidide é o c0000ir inrno da lcgLiidadc dos zc de 
Poder Eutivo, e 	du iii 	!c,,;ít;r,[(.)5 do Município e a cc rie:uç3_ 

A>....<o.ç}j id Lria. tca a cui1.Lc c.L'Lra: 

.3 	 ?.radciç GrJ .o Mur.pic' 
i .3. 	iredcutc do CsJu de Lkiaa 
1.3.1.1 (Dois) Membros.i. Ccz:ii.o de L:citç 

12- ACLri Cr.J d. Mexi:. :;:,o - CUi tem or 	 idr 	 o 
o dcca!pcaho de se 	: 	 .,untos e pvviJcoLs 	ate; .i dcfcc do 

inoeio público, o CLIIrk mtero, . áUditoria pública, à ccrrcço. e p:evcoÇO e Conb.L 

Cep: 62.7135-000 
CNP1; 2SSS IS. 1 70/0;9011  .3-] 



Govirn Munldpdl d e Aca rap 
L;, - 	o (Q 

comipçúo e ao incrcmcnci da tnuparnci r 	uc d Adminisiruç Pública dirctii e indirvU do 
Pc.r Executivo, competindo-lhe: 

r.iiLM t. jvidado d 	 e 	 nos sitcxius COZIt4biI, fiuociro 
ororio, dc çsooi. de rcu.r ctrnos e nos demais sitirnt idministi'ativos e 

upCaCiOflni5, .cgU3do ei picpic d 1didd, itnpessoalid&, moralidadc. 
pubbcd.ade, r kcbilid3e, flncLi e onoicjJ.dc; 

LLva1ix o cuinpriinc:to e c(euvidJ do pr rem&, dc 

LLi i. 	cotip.'tnJtir 4 gestk' çootábil, fuira, 	 oNi.zJc OL 

Administiaç4o Pública direta e indireta do Pdcr 	cutivo cu opiio .io cfio do 

coutrolu externo do Podar Lcgistario; 

IV. coordr o regime dicipLiir do :;4 rvidor público e ;p1ic-lo aos 6rD: e enú tLa—des do 
Poder ExcuLivo; 

V. cr nnu c pr di ~ ncow5 de auditor e conççio a scrern aj acãdos p!o rit 

e ::d:de do PeJr Zivo: 

VI. urienuir, coordcnzu e superviioiur tis tçÕs que exijn integr.zç.o dos órgiLus e dos 

e2idwJes cuc dccutpcih 	atividades de auditoria e on-eço, d 	volvi± nts 
uidad 	et -iais e scciOrLs de corolg interno; 

Vil, 	propor açi3es pwa i prscn;o da ocomrcia de iHcito u.duiinistraLivos no rnbita do 
Pcdr Executivo, 

VIII. promover o iucrincoto da uinparúacia pCtblica e fouicutar a pdrticipzÇão d sccdadc 
civil e a pre venção da maivcsaçi.a dos recursos públicos c p1icnr 	L'ncc a Lei  Ge 
A 	a luforma~o - Lci N° 12.527, da 18 de novembro dc 2011; 

IX. reunir e integrar dados e informaçõe s dec.ornmtzts das atividades de auditúri*, iisaiLzaç.&o 
corrçAo; 

X. a.rticuls.r-sc cu o Miaitriu Público e o Tribunal de Cu~ dos Munkípio. ccrn o 
objetivo de desenvolNer oçi)cs encaz es para combaaa L c Jvcrsçao di.» rv.uros Público,-, 

X1. 	coordenar a Ouvida -Gerei d Munipio pwa dar encwtmbazucsflo £s lnfoma;( ~cs 
coltdas por esse 600. 

a) A Ouvidoria Iciu pôr objeti vo assegurar, de rucdo prntuu.nte e cictA e 
dos principias do lc.nlidndc, mondidade, publicidade, impsoaiidada e efiziUciz dos 
a tos dus 3gV1)te'. a Adrn 	raço Direta e indircut Inclusive dio cp:cs.u pblie e 

ocicdodc nas quais o Município detenha capital znijontijio, e caubdc privadas de 
qualquer uiurera. que openm com re*ursos públicos, na preIaço de seiiçoii 
populoçAo, s'brcnido ouvindo e giu'antido o sigilo das Jan CuicIu da pulaçio que 
procures Ór o por m iopresncJ, te!efico ou digital; y 

.ZuwJusé Crisano, a/J:. centro - .4ciicpe/ Ceara 
Cep: 62.785-000 
NPJ: 23.555.1 70/0001 -3i 
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Governo Munldpl de Acap 
(rur..g o ro tinpo 

XLI. 	dir o dcvido ftndamnto às rprt.ç&s ou dnCincis fuidrncnt.sii qei: rviebcr 
rLivs à Ic3o ou a1caça ao pitrimtiIri público, velando por sua inicgrul solução; 

XIII. cctniinlw à PXUiULICWia C,vra] do Mai&fpio os ca.os que coafigw -ca4 çin tc 

improbid4c a&aWsuwiva, e todos aqueles qt rtcornecdcrn a indisxxiIbllidadc do bcns, 
o rcssuçürnrito ao enu-ia e outn.s povdnciits no âmbito d çowpcuui:.i 6quçlç 6ru; 

XIV. sonir, 	arca de 	 o dirnt 	de óros e i:ztidd: 
d.c?aipcnho dc? 	fuiiçf; 

XV. üncrgfr com o Conselho dc Ézic4 Púbic e com o óri iotcgrncs do SLtcaui d 
Controle Intcrto; 

XVI. Cz.iogar c diipIia.ir o uso ci: todo P4trixó2j0 fiic.o c sírUU ., 11  da rcfc:ur., 

cibi:locno zombo pnt tNiíLÇ 	uisiçA flsic cabívei s;  

XVII. .wt-: o  -i t: nu aii. idi:s CtÍi:. 

P&rájiLL"0 Ufico: ej funçóe4 de conuole irnu c.tndcm-c os Fdo 	,i:iai inrdti:is po Li 
iuUflicip.3J de cujos rcuros p4 .nicípc o Município e ài c Liúdadn ruis qutis o Muc1pio dtcnfl o 
.ontzuk dirc:o ou indfrt. 

SEÇÃO U 
SECRETARIA MUNICIPAL I)L ADMINISTRAÇÃO E FNANÇAS SEM.&FI 

COMPOSIÇÃO E ATRIBUIÇÕES 

/'st. 1 3 A I_Metw ~.2 Muticipd de Fii.s SEMAJI, àro c 2ti;i.tTAÇ.) doi cW5O5 

Li2cCiJUS :n as wS u intes fualjdo4; 

1 	Cujrticitr, 1iirtnuI.r e i:xi:cuuj as inçcs incicatu o órg.u; 

R. 	Excr todas as tivid2ckzi rt1tivai à &tninistrm;lj da k1idaI das rectu acfcri±s, 
assim caLL ntildàu , fii:a1izço c coitro!e dos tributos próprios e 	ído, cuja 
fiaaidadc e o et4bIe.imc:to e apUcao de z:nias. farmulaç&, 	icruç.13. 
c..mpwiuinc:to c ís4.aliI4S.) (iJ) U1bUW; 

1!. 	Exccut.i.r as ft.çcs de gc.z.tri u-íburia 	zuid 	oumiz;o d 	Ii' tibut.. 	dc 
nJ.sçio do '% 11w 

P/. 	Eccr os a'id 	ic p ncjurc:o crç cnro e cor .'lnr a c;ccuç 	GrCi:iLrt, 
I1cLI., jJ1tdI L 

'. 	 Cricr.r. 	 e 	a 	e &cu3 de pLtos. pr 	iu&, -- Ô -'oj: 
di: dewfisOIVIIIIUnIO pzni o Municipiu, uui 3 ;)drtici.00 du soc iedade 
acuti1ic.aidcm 	 10z21es C iinciincuto; 

VI. 	Coord.zr 	sto da recruj hU1u3n 	ruu:ç.io e c 	ciLi; 	dc 
is -.1.) dLc e indúv. 	>' 

62.785-000 
NPj: 23.555.170/oOO 1 -i 
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Au. 14 - A Sen.t.sii Mnici.i1 dc Maiii uçio e Iinaiiç.as - SE{AFI tm a scuint iu'.zura: 

1. GabLczc do Sorttno 
1.1 

 
Scv-ret=ia dc Gubiiict 

1.1.1 Gerência dcFiilizaço 
1.1.2 Gcrrii de Tributos c Arrc 
1.1.3 Gcracizu de Rceunos Fju:tno 
1.1.4 Gcrci dc GctAo 

Azt. 15 - O Po.dc: Executivo 	itcrá iidc de Trjourvei.1 cuivw.ucritc 	Sccntzuic Municipal 
dc Adiriinirraç.Ao e Fiiu.uç - SEMAFÍ, inciuve para pagamentos exc.to para &s S.cntirias que tem 

czi 	EdUC4Ç, Sde, Ai:3ncia Soia! c Trkihu; dcvcndo a tot.aiid.dc da 
munidp-d aufcridc scr rcJi..j einvs d.ç iríuiçs :inazuci.irus uo operu.w com o Municipio. 

1r.ub wico; u Pxfc:o M.cicip.d cni ciuto .xm u Secreimiu Municipal de Adm tr..—-ã.i c 

- SEMA.FL, 	cui:pcirncno do dipoto no 'capur dcic artigo, rgubrnnui.i cm ato 
;óprio ü am.L±Lçu) qUC, p:r sua pccul.uiddc, uo puder ser reali2ada atrav d ictituiçs 

s:ç1ko iii 
SECi1ETAitL' .1TN1C1PAL DE SAUDE. SSIS 

COMPOSÇ.kO E ATRII3UIÇÜ1S 

- A 	:tiiçJ de S.iic, 	de p!ncj nczuo, cY. dcLi.J.O. COUL".)lc c 
dc idc do Mwiípiu, Lev.3 i cuin cutu:u 

2. Gbinctc do Sercaria MuLiicipi de Scú& - SMS 
2.1 Scrc*ic dc Gabinete 
2.1.1 Coordcndia du VigiLi 	Epiniógic 
2. 	.1. 1 Chtia do Dcçz1uno de Etitia 

1 .2 (ord-i 	dc Viiüi 	StuuiLj!j 
Coadu:i 	do Pio 	S.dc 	YnuL 	- 

1 	. Cncr.dora dc Saúde b.J 
2. 1. DI:eLv ÀW&iuiuU'o do 	piJ 
2. 	.5.1 Dirwr Clinizo do Hoipitd 
2.; .5.1.1 do Dp njtcii10 dc 
2. 	. 

	

1.2 Chc . d. Ikp.rtuici 	dc E.ifn:i.gcai 

11 -- A Scririi MuicipiJ dc Siúdc - SMS 1orí permncotuicnc ctroic, aIio e 
uIicç.o Lurna cLs ç& e srviç.a de s.nldc, hcru 

:cco LLrr  uLxidc.dc do 	uc :iukS dcnic-cicutiiicos c priinonids prac.aios por 
i.LS juri.;:. ;. 	:r.:u d. SUS, 	rjjd a 	1ii;10 do Sislcri3 	iou.! d 

- Todc c. 	 cçrc'.t-i 	w.cu1 cic S.iudc, dcvcr.o obcdczcr 	pincípios e 
irczri...s do Sira.i Unft 	i.-: 

J.ú Crisi,rw, s,';i, Cr.tio -Acu.:pt-/Cc'irú 
Cp: 62.785-000 

CNPJ: 23.555.1 70/U0U1-b 



C oviL,  rrw MunJpl d Airop 
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M. 19 - O Conselho Mueicipel de Seúdc, czn c.r1cr pennlLncntc e dclibcrativo, órgAo colcgie4o 
composto por "re"tntt!i do governo rnunicipl, prtedoe.i de rviços profissionais de 3aúdc e 
usutrios, tcn por finididode àlllir ai tonnuIa4l de etru1gas e nu controle da cxeuç.ao da polltica 
municiped de saúde. inclusive nos &poIos ecnmicos e financeiros. cujas dccL.es sro 
bomoiog.ad.as  polo Chcf do Pude: Excc.i.io  Mwiiipal. 

?rdio Único. O detaikuncoro das compeUracias do Conselho Municii de Saúde e sua 
cOX)iÇiO seto trguLimento> por D.:vto do Chefe do Poder Executiva Municipal e por seu 
rvp.xtivo imcnto licrno. 

At. 20. O Fundo Muicipi de Saúde. bstJtudo por fonz de Lei, tcni por competência desenvolver 
s prrc&s de- prcvis.Lo, eompruinetimento, e xecução. wornpziLhameuto e compruvaç.io dos rccuros 

o.xuet..rios e fi .ncciis pvs à disposç.&o do sistcnia da saúde. 

i-r.fo Úaieo. O Fundo Muflicipal de Rfilide disp'ic de ccmo rcpio çc lhe de: 	aa 

dc 	objeto de gato, atribuiç 	do gestor e diviri.c-j Iwjá as 	 de Coct., ccaforcc 

Lkç-rew cxpeddo pclo Chefe d3 Exccuvo Municipal; 

21 - O Fundo Muniipei de Saúde é apoiaio na 	vtarii Municisi dc S'üde, cesiderando que 

"ituido Espocl1" 6 unia Co----  Espvid' ande o á-poáiu.áos  os ruros t iic.iro5 s-ab 	LiO 

do Secrnurio Municipi de Sdc a fic.iiii.ade pco Cca.selho Municipal de Se.üde, ainda que dotzdu 

de intrumenlo de contabi1iiade da gcuiu pública, cão é ente juiídkn cipwz de 	cacxtiiJ 
uiild.ade ilminisuixiva. 

l'idb Único. A eÀceuço ~catáris e Iinarccir4 do Fundo Municiii de S.sCuie, conzitutdo 
irriamem pcic rceunos do Sistema único de Saúde - SUS, sez.o realizada dírcLmccl.e pela 

rv.rin Manicipal dc aúdc. cm ctruas tcikLo co a 	reure Municipal de Ad.'z.o e 

- SEM.AF1. 

-' 	 SiÇÃOlV 
SECRETARIA MUNICIPAl. DÁS JUVENTUDES SEJUV 

COMPOSIÇÃO E ATRII3UIÇÕLiS 

.Ait. 22 - A Sccrctarie Municipal dns Juntut1c - SEJ1JV, é o órgão cx.ecuuvo de ascona 
Lo, excuçto e gestão, em tckio e.- 1.sáunwi, que dizem rcspoito 5.04 jovens, coasidentado a 

de b a 29 &nos e u poUtiis púbIis de juventude, com ti wèpúúLc couip.oiço: 

3. 	 G.binete da Sccreeria Mu cipal de.s Jui cim.ides - SEJUV 
SttarudcGabjri 

.l. 	Gincia de Politicas Transvcnnis 
3.1.2 	Gcrncia de interface Cotnuniticia 

Gcr.ucia dc ?Iunaua. e 

23 - S.o cornp .énca tn Secretaria NIuniciNI das Jcu 	u:i;i3 Ç_e 	O CÇ.5 izre, 
bJircta e/OU transversais ,  

dirigir, oaniu. rinuu, cntrnlnr e coorden.u- . icivid.,deã ligadas ijucniude; 

Jzu: José CrL Wi o, 	Ctmi trc, ~ Aicc tt2p/ Ceará 
Cep: 62. 70S-000 
rJPJ: 23.555.1 70/iG'JJ-3il 



Gon MLindpu1 deAcirôpe 

U. iQrnular, 	crvi::ir, cx:u- 	rr 	a -  po 1ítica púbU= dejuvedc; 

	

!ii. 	ce1ec 	c rnn:r rtL&- :0:,; 	c ccds púb11c.5 e privadas, r..icmds e 
ricoai, no ázibilD Fir.iI, Ei c M nLiJ que  d.anvo1v.rn .ços volt.±L 

para a iuvent:.e; 

	

IV. 	ebrr propor poIuics pbIici pari ajuenUid c fottaier a 

V. orr 	diri'çto e gcr:icia ycix e:n a.uos rd.cionados .i Poti 	d: 
Js'cntud:; 

	

\i. 	.c;sors 	demãs SrcnuriLs e vincuh.Ls, nos 4.LUrILOS nLcioaados  ás 
1úb1ica4 de Juvciu'ude; 

	

VU. 	c..xrdcxur u. L-.iuLho do Gru lii r.eoriâJ ; 	do Goruo 	ikip; 

vui. 	 i&is Wal U Juventude; 

IX. ;ticur e-o ór.1os e ei..L1k govrti ictii, cm todo. 	dc 
açó de foti 	irncuo dos p.-,xcsws de incLuj.3..o .oiJ 	ju..d. dc 

p..rtiCip4iVLL c 	 cor.enip1u3d0 .» JO%I.'($ iru Lrb.WA dos duw e 
runLi; 

X. promover 	que vin i insü dos jots no werntdo de Trabalho; 

X .rdcu1ur o furuihcwrnto do progrunias de ca t igio rmuncr.do, jinto 	poic0;: 

privudo3; 

- 	 Xi!. 	rnobiI.z.r os divcr.ios 	c:o 6jub'ntud.e per ideuiíicar àí uas 

so1uçs.junto co Go. orno Municipal; 

SEÇÃO V 
SECREL\R!À MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO - SDE 

COMPOSIÇÃO E ATRIBUIÇÕES 

A. 24 - A Src.atLi Mil:d dc L 	:o:viu:a Ecc aSmIw - SDE, é O 	 VO Ve  vi'. 

	

p.r, 	e avJu u. po1JLc ~ p ~ bUz.5 vu1tciis para promover o dcno1 	L:L' 

nicïpi p.r rzuio do fonino de aivr..d CCOM-Micz.5 e Uxialã n.s 	ia in.iCtnt. c.ttCL\ 
e tuJisiLo, com . gu:re coiii.o: 

	

4. 	 Gli.cc dá.- S-e.ro. 	dc t..oh 	Ecr.mico - SDE 

	

4.1 	Sccretariu dc Gaberc 

	

4. .1 	Geruac de Dvenvt iit: End6eoo 

	

.I.L2 	Ge -eziu o AL 	Li.i 

	

.3 	Ccite dc Ec::.a Cr..d..i e 

- A Sirria Mwicp.J Cc D nvo1vneo Feoràmio - SOE co..rden.. LçUcS,p:ujcu e 
de CICCIiCnLO c.inóuiico 	 que ioLerfir.izn r-c mIuore da quiddc dc vida dc 

?wjo.sc Criswjo S/r&.. C:irti - ,4c:tp/ Crú 
Cp: 62.785 - 000 
L.1PJ: !L555.170,/0001-3i 
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Cr..Jo o 	Ic.npa 

53.3 	Gcr&icia d Monitonuncnu, Av!iiçãn e Açao Interventora 

An. 30 - A Secretaria MuiicipaJ P 	aaiem• SEPLAN tem por fln1iddc cxxuta s futçàcs d 
p1junno global, infornuçÓs cs itices, coulpçtiiidQ-lbc aiad. 

I. 	Dfuir, co.dn1.r e exc*utr es poÁtice4 dircu -iz 	e meuis do pIiiiejancnIo do 
Município; 

U. Promover a r.nicuiç.o de Pl&incjmco MuaicipdJ om a Unil.o, o Estw.to, E.prvs 
Pública, Paceria PbUc riy 	Or iço Nio GvvncnJ e OSCIP 
(Oruizçlo d2 Sociedade- Civil de hacixise Público); 

111. 	Coordcnr o processo de PI--nej uncinúMunicípal vindo o decnvolvhuenLo ecocómieo- 
scia1 c fisico critoria1 de Aci.' -.ipc, cteborxido p1aros o prosn2zna., dcxwoIvendo 
outra.s xiivída,  dcs efu, bern cetim awru lxmlnndo 5uw CxGCUS*.Y5 

1V. 	E1cru.r ciudos & 	íjcj 	 que 	cin indic...dore 	ÇJi iÇ4.' 

overrneina1 d.a Adr:r. MwicpJ: 

V. hstituir o Di.ria OticiJ do sfunicípio e r por.bi1iu-e por 	ptbticeç, inc1uivc 
cnqUziutu a lziiprer.a O(1ee d 	tr1ieipio riio .c x,n.tItui. 

SEÇÃO V[1 
SEUU 1 VUA MV"dCPALDJ DL'L VOLV1MLXIO &(JhAKIO PESCA E E.CUkL 

SEDA? 
COMPOSIÇÃO E ATRIBUIÇÕES 

Art. 31 - A Srecrri8 Muni:ipI de D uu1vinmto Aririo, Nsca e ?ccu.gi - SEDAP tu por 
rzu1ida4e promover o dcsenvolvirneoo rur.1, a tigricultura fani1izr, o agroncóciO, a pcsca famiiiir c 
em es.La, a pcutrt sendo tds as culturas decnvo1vid.as do forma sustczücl, Com ëaL&sc xu 
p. to famili3r, com nic, inc! jusZça £OOLtL 

Au. 32 - A Scrct 	tlunipJ de Dv:,c oiiine;to Aráxio, Pe, 	e PecuiirL - SEDA?, eoiitrÚ 

C,-'M a guinc composiç.Lo: 

6. 	Gabince d Sruuri i'.íunicp4i de Dcsuivolvitnccto Ãj.rio, Pe. 	e 	uri - 
SEDAP 

7.1 	Su.si, e Gbirtew 
7. 11.! 	 Gczin:ia de Agricu1 	Fii.r e Aonoc 
7.1.2 	G4iL deI'c._ 
7.1.3 	Groiade Pec;_r:. e 

SLÇÃO VIII 
SECR.TAR!A MUNICIPAL [)E LFRAESTRUTURA E MEIO AM3LENTE - 

COMPOSICÃO E xnrBu1çOEs 

Rua: José (YLstJjw, 5/ri, Centro - 4hurpc/ C'ujrá 

ep: 62.785-000 
CN?J: 23.555.1 70/000..' .33 



Governo Munldpat deAcarapd 
G rpi »rnX 

Art. 33 - A Seretj-i.a Municipal de 1ifirutuí 	Mçjo Ambjçn - SELM, teta a fina1da& de 
costrub c cons1ld3x a l.&izigr p z.xt gctwd 	vo1viuuotzonóaúco e si1 bem como 
regular a udliço e os modos de p.scrvçAo dos x..ur.os nztwuis da Município, sendo composto dá-
SeguiEtc form 

7. Gabinctc da Sc rctlna Mwiicipal de 1idhcstruwr e Meio Ambiente - SEI-SI 
7.1 Sccrvtri. de G&bick 
7.1.1 E.cnbeL-o 
7, 1.2 Oerzda dz LLpe 	e Cccii1tiv 
7. 	.3 Qerccia & T,tno e Trnspiic: 
7.1.4 Gxici de Obras 
7.1.5 Grnci. dc Recurso Hidtjcos c Maus CiUans 
7.1.6 Gend dc Fiiliz4ç.ao 
7.1.7 Gcrntia do lkícsa Civil 
7.1.8 G;ia dc Rcurs Naturais e Maio Ambicute  

Art. 34 - onpc:tc: a Sccitaria Municip:1 de L&c.-truwr o Meio Ambiento - SEIM: 

1. 	I)esnolcr politica.s, p1tos, pro grwnas e projetos de infrtruturu e 1ogLtica 

11. 	u1r: 	e r.au.r pua.s de ifr.c:u-ou.0 a c IL>iica; 

1H. 	Apoiar projcto, ttuds e iniciativas  que colaborem na melhoria da 1ogistic.a 
integração e na inelhaxL4 de inclos dc infrcstrutura; 

IV. ArticuLr e op.r.ç.c tknic. c fin.i,.ceimã cni indtuiç& nacionais e int.rnonais: 

V. Gciiciar c: dccvo1ver 1i1tit de 1injza a coleu.t sdc:tiva 

VI. Gerenciar e de:.nvohcr a pôNtica de trânsito e transporte; 

Vil. 	Prociovcr pjc4:,-it ccci 	cragicos pwu protcçao do Meio Ambiente e dos 
ursz  

VUJ. 	AtctiL-r dc:.adas de frc-..aurt cid de 	px1e, czictia e mincn.ç.3o; 

1\ 	Dckç.r, conccdcr e ft'CL1i.. r 	pubIiccb e privudos sob a .íidc dos Decretos e 
Re1uç&-s 

X. 	Ebelcc:er dircwizes de 	da fauna e t1o: 

x:. 	cc-:, 	rc:1c , 	ambiente e profcç±c. das iNas dc precnm. 

Xii. 	Eiigir e 	 e..tu..' de inaw 	bienu, tc.11LLr uiUi 	de 	e 

XU. 	Di.cip!ír.ar os ia!açÔcs e am.lLçcs dc ,,>b í zu ou ivida4.a poLcccii1mczr pli.;.ior.s; 	/ 

Ii'ua:JQsê CrfrtJ,io s/n, Centro - Acurupe/ Ceará 
Gp: 62.785-000 
c.VPJ: 23.555.1 70/0002 -38 
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Governo Municipa l de Acarp 
Cc4t1a% O IOYt4.in P) 

XIV. Fiscalizar c rcrr czbdccimcciios çee c rnpwrn riscos à quJidadc de vida e ao ceio 
anbient, a.im cirno pcvccir ec.:b.cr .s divcrss ffirmaz de poIuiço; 

XV. l>coxnover a educaçAo &mbjccul fonnal e no-form44 a ftrxi de c.onsckntiz D popoL 

.ccrs d4 iirti.cia de meio asubiczc ceu1oiccnc cqi1ibndo. 

SEÇÃO LX 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA. ESPORTE E LAZER - SECEL 

COMPOSIÇÃO E ATRIBUIÇÕES 

Art. 3 - A Secretarie Mwcicipal de Cultura, Epottc a La.zct - SECEL, tem a finalidade de excrcr, 
ort.ar e cozt1eaar jvi atividades cuItunis, eswaivas e de lazer e administrar as unidades afuj.s de 
Muzicípio, cotn a seguilcIu eixuunt 

Mu2icipal de Cu1wn. E.portc e Lazer -  SECEL 
8.1 

 

5,x-mLItia de GabincLc 
GcruL de srs 

. 1.2 	Gcrncic para Á 	ibjLi.Jc c c1w, 
8.13 	Ger:Lc dc Cuhua c Muiti 
8.1.4 	Geruc de ?arónio Maeial e 1mucitl 

sEçÂox 
SECRETARL\ MUNIC[I'AL DO FKABALkO E DSENVOLVL{ENTO SOCIAL - STDS 

coMposiçÃo E ATRIBUIÇÕES 

Art. iii — A Srcr `wlunícipá1 do Trz1ho e Dsenvo1vimccto Social 	STDS. ór.o dc 
p;flccO, ccordaa.ço, cntro!: e czao das atividades da dcanvolvimcoto, ditcÍLos hdznanc. 

crnwuArio, pomoço e 	 yxial, quaiUicação pivtiaaional, fometuo 
i:i."'u o mcrcaão dc Lri.d1io, i.ctn a cuiInv iu-uncra: 

10. 	 Gabiice da Screaria Muniip.J do Trabalho c D 	voiviuozo Sci.al - SEIDS 
10.1 	Sc,iri de Gobtuett 
10.1.1 	Cçrdanio Procç3.0 Sóeicl bás ica 
10.1.1.1 	 (k;cei de Ass islzilz id Suektl 
iO 1.1.1.1 	OfasdCRÀSECREkS 
1 . 1.1 	 Ce:ctcia de 1) 	c.a:o dos Direc10 Huni 	lidada e Miucrias 
10.1 -2 	CoordezoiodaG.ocoSUAS 
10. 1.2.1 	 Geris do CAD ÚNICO 
10.13 	Cccaç.o do Trbi1110 e Ernpmegv 
10.13.1 	Gcmin.ia de QuiIiIieaç.o 1!isioic1 e hscno 
10.1.3.2 	Ocrcu de Gcrçio dc E: prego e Rends 

A.. 37 -  O Coi .gih Mwk...iJ  de  1k...v iOce.Uo SAL1, o  Con.,clho  Mwticii . 

e oo .oInc e o Coa!bo Te.elr da Crizaças. e do ,doIecute ácá tituídic,  cotcéo 
:i.doa de delib c 	e de it.aJiz.;o do Si.r.grna de  AssisLcis Soei4i  no uuieiio, 

pic tinalidadu awdlij 	o Seeretario Municipal do Tnibalho e Ds.wvolviiuenio So.cl, tu' 

C.,f~teveçao du 1iLi:cs.s 	tt,c Uic' 	oiric!ctc, etnn a fixa.o da.s dintriica e píIt)tÍ&4c 
p 	 da..s ress.c ti v.'s 9::a 

!cd: José Crisdim, s/ií, 	 - Acarcpé/ Curá 
C; 62.785-000 
CVPj: 23.555.1 70/Oi0 1311 



Govcno tíuntdç>1 d±Acirupt 

Pgrifo t.aico. O cLaLrnento di conctncis de cad.a uni dis Coa±o, 	cornpi;iç..o c 
iorzcto, cOnsZt dLs suas Lcs dc Criação, Ikrctos e respccLiv Reco. 

Aic. 3 - O Fundo MuaicpJ de Assisiáticb S.oiaI e o Fundo Municipal dos Direitos da Criinças do 
Ado1escnt, instituidos por força de Uís pópr, tn por xwpcncia dcscnvolvcr as prhiiu.s de 
prvio, wmproxeticccto, execuçk, awwpanb=caxo e comprvz.ç.o dci rccwsos crç.imcntirios e 
íwcciro pot» à diiiçao dossisteo Lts dcs[stncia social e atendimento aos dircitos da cilança 
e do adolescente. 

T 	Fundo MUnCiUJ de Aii Socid e o Fundo Municipai dos Dhãos do Criança e do 
Adoc.Ltc o ap ..±zs nj SctL unidp.1 do Trh.i1ho e Deçenvolvi=niD SocLd - STDS, s. 
cozi derdos Fundo Ese.iais", ii; que dotdu de czitCr3 d con bilidade da ;exi. 
pb1ka, a.o s& cr2sjurCdico.s cpz d e c etcrizcr couio unidLe dusnbtr!iva. 

2 - O Fundo Muiiipt] de .zi:: SW e o Iundo MunicipJ dos DimimS do Crazw.o e co 
dipôccn de tcu1= pi6pria que 1bes defwe ai fontes de rtcur. oSjco dc 

gtO. gCtO e dUtn2es pera as pmátLçóes de conta.s rz.s rcz.s rspcctivas de assist.cia social o do 
acziJimcato Li os direitos do triailç5 e do cdoltswate. 

- .-t c.ccuç4o o nieccuia e fin.iixini do Fun.a Muziiip.sJ de 	Si. C(ZUdQ 

pelos z'cwos que lhes sio d..iasds cai lcsLço prpIi4, se v ibiIi.rú dircicc pcl Se.zrcari 
Municipd do i'r.íba.lho e Lciio1virnv:iz Si--1 - STDS cio CLIViU riicuLç.o con 

Municipais de Fin._.ç. 

sLçÂo xl 
LETxRA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 

COMPOSIÇÃO E ATRfFIU1ÇÕES 

Art. 39 - A. Secietria Muniip1 de F.' - SE, é órgÁo de p1c..ejzizncr.to, 	cnczI 
d. política edu:c_iz,r.oI, trn i ieguin: esuutw: 

1. 	 (abnctc Li SecL.i.zia 	.i.iiipal 

 

de Educ.ç..1Q - SM.L 
1! .1 	Secret-a de Cibincte 
11.1.1 	Gerënciao?AiC 
11.1.2 	Gcrdcci dc Educc.aa bii 
1 1.L3 	Gerãc Adrninitrczh Finicer 
11.1.4 	Gccncia do Eflsino Fuoi.,ncr.cJ 

1.1.4.1 	SccrvLri. 
 

da EoL 
1.1.5 	Grr.ic Co EIA 

I1. 11.6 	Gecic.i das Crc..hc 
Dircz. 	djo 

A.. 40 - O Coo.d1iú !lun..ip.d dc E: 	uni orAo coc .io c 	rma»iJ... e 
ec1iben.ç..., tcn por 	1id.c 	.., 	.'i-io M iLipJ de EjUC4O- SME, m fo:uxuLo e. 

Poliico-A 	ro..u-.Lr.sva 	eu 	de decido Ls quc.L.cs rui 
uMunicip.-.i. 	f 

4- 

Ruu;Joé C'rlsti.-zo, s1'n, Ciicu - 
Cp: 62.785-000 
CWPJ: 23.555.1 70/0001 -JC 



Governo hIunicípal de Ac.râpe 
Cnur4u o no-v Uvniu 

.Ait. 41 - O dct rnrncnt d3 cornpcncL.s do Cow!ho Municipal CiLLLX% flr5tC I1hJO  C SL 

npoiço, can.\u dib Leis que os in.stiaiír. Dns e de seu respectivo Regimentos Inemo. 

Art. 42 - As advidk d& Srttroi MunipJ de Educaçao SME, DO tocnc i Educo, urdo 
dccnyo1yids en cstrciLa cor.forinidc com as dL-míz4-s da poUticc cducacionai, prvisas ca Lei de 

Diretnies e B.ses dá EJucçu NcicunJ. 

A1. 43 - O Fundo Micipil de EJucc, iziui.du por força de Lei própria, t&rn por compccénciu 
dccnvlvcr as prtic dt previsão, c ;proL iucuIa, execução, iiopnhanicnto c cupru'*ço 

d cuio o tinas e Ianiros .otoià Jijxsça dos sisumis de ensino. 

I - O Fundo Mw:cips1 de £due.,io 	Lia Seact4rL2 Municipal dc ducço - SME. 
cosidci-ndo quo s.ao -Fundos Eia.', iiidc que dot4os de instrumentos de couubilidadc dc 
cu.o pública.. alo 	caursju.-idico4 c-p.Lzcà de w caj.ctcrii.i.r como unidade 3S17nniV1L 

2G - O Ferido Municii dc E uiçca dipcc dc tuLinncutç.to pr6prL que Lbcs dcíuic ais foutc c 
r, 

 
objeto de gz.to , 	- i e dL-tric 	'.a ai p:ct3çõc de c.ut.a nw, ar.t r ç..ctiv. du 

eusin) LL1LdJ3UI e 

3 - A e.ixuç.la  :tj.anat*n e iia..ieir: d Fua:Jo Muziicip.J dc 	; 	tir-ido 	tt 
rcrc qa: 

 
lhes W.0 dciz.uio ci:: kbIai;.io pn%,ri.L, ic vibiIi2s d1ezQ!! xb Sccrcw.ri. 

Muniipil Educuçau. SME. .rn cita ani ihçso coui z Smicwia Mi.z3icipal Finzç.as. 

CAPIFLJLO 111 
DOS SERVU)OK1S FLLICOS, DOS CARGOS E FUNÇÕES  DE DIREÇÃO E CHEFIA, DAS 

REGRAS, VALORES, ACCMTJLOS E suBsllnnçÕEs 

..r. 44 - Fic.w cridus 	ci.rgos dc preirnn:o etn cocnb.5o, ordini4u po sinbo.. dir.us 
s sc.idrcs da qudx, lxu; como 	Ia) 	c'Labord.dore.s que catcjeJn sendo convocados. ou 

oivid.o; pelo Govcr 	M.uikipd, p-i 	uaairc;: postas ia Adrnini r4O }iitc Municipal. 

DLeZa. 

.JL 	- Parii fuvu i;ic - ..uI d» 	pa c.Lco cc Carep cm Ccrni..Lo do (ftupo 
DAS, a psc ocorrvní no prazo de n 30 (trinta) dias contados da publicação do ato de provimcum. 

di.t.ra'-c aprrs.cULa1) de &CIW&Ç.10 de L'c!u (Lei n 9.730. de 10 de nocanbt de 1993) e ptévià 
:;.6c.1 OaL:aJ  

A.. ..ó - No 	 o 	arc- chia. qu.nio ao CAXNiCiJ , .0 r.... de 
L.L., 	cavo ou 	p` biiu a. .i 1)l.r2 de !.potu dc Rende dai ú!:ixr.i cc:cl.iti e se 
U 	OcdO for 	att:. Lk'LTi yrc. 	 dc Lkui. O pr.a..a p.r. que o eu:osda evite 

Jia. ccn:dc J d. 	dc :orncaço. 

A: t. ..i • A m uci tj.tu du Grupo - D .nç.lo e A. 	orazetno Superiores - DAS, obr l.±a 
tio I4utw do Goerw 1 ..Jra! peru a n:cua siinbologii tina assim dcsiruna: 

4. i:Jos Cr&ii:o, ./n Centro - itcúrape/ C..aró 
Cp: 62.785-000 

CyP/: 23.555.170/OCO 1.33 
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Governo Mun1cJp de Acrpe 

o Iiitc de trás. 

Art. 54 — Os scrvidoe-; ocupwacs de Czugos c.a Cciso, saão concdi4os 30 (trinta) dias de féna.s, 
tos . decorrido um ano dc exercício no cargo, oom icrdsimo corrcsponduzte a 30% (csirna por cento) 

rem=ração a titulo de Micional de Fri. qcido do afa seLmeato. 

.rt 55 - Os 5ervidorn, o p..uts de Czu. cu, Cums.o que 	 do quadro cfctio rito tcr.0 o 
p->.o auLTior a QClLLc.ç .ompuLtdos e çzwa_d os aa t e mpo no rtspcct.ivo DAS pira cfCi.C) de fert. 

- Os snidorcs ecuç.wiLs dc (irgzs r;n poder-o gucir de no n.L\i1c' dob 
de ftrias cu;nLL1thc. 

Ali. 57 - O tn;i 	scr% ço pno no v..iCiu dc Cao em Corniss.Lo, crt ccritãdo pam todo; 
c c1itc, ind4 que o Cujik n.o L=Li v ínculD coei o crviço pública, urna vez que, ec.c co.a, o 

coritribnirnc obgatório do&ie Geti dc Previdccb Sxial - RGPS. 

:\rt. 5 - Não hvcndo ició.cis funcionais disperdeis, aos servidore s &s1oc.dos pr ..\ctrapc para 
CXcCCÍ.i0 de C3.rus em CcnIic) do Grupo DAS 1 e 2, scrá concedido Au.i1io tnoradi, LU 	dc 

RS 1.000,00 (um wil rcii); 

Art. 59 - Utizt VC4 iuvçido cw 	çu 1.nao pub1i.. o scrvidot ccuic p.odcrú d.t - i. dc 

.cdc p.ra cxcrcicio de itividadc íDerente ao dcrnpenho de s.is funçõci institucionais. Ncste 
c, fur j.s a 	sec.s ou =sparie e dunas, destinados à Indeniza4o de dpes extcnJiririis 
com X)ad Z1 e4d4ç.o . 1oc.ornc-ço. A diá4.A &mri onccdido por dia de 	nan, coc.fonne 

em 	IL'1iC:ttü pR,: h). 

.'Jt. C - O Cio ee Co .m inao do CrU , ..i DAS, Rcbr&, di.irüt e Ajuda de Ctsto, quando 
ri:os eiu s-s Secrano e csiLá pe jo Ct:dc do Ecuivo Munícip1. qndo jirem rr' 

a Reg-, -' o M rcp1í; de Fcruk.. 

ol - Sem c• uhLcr ptjuizo, p.Jeiú o eii.'; 	s- o do crviço, por: 

• 	ut dis, pc_1 dozi.ço d 
t.L 	íxr dois durn, pa.j sc eii.t4r como t1chor, 

. 	 >.r oito di, etn riz.ii de c mcntO, Lioto do ce. cp:cir,  

menor sob 	o tuWa e iru. 

ecmiçs cQmuJ n 	tc;no do reir  

O eevcii.s e uiiiçes esiU cm itidos rct artigos 1 16. II 7c Ii 8 tia 	LI. 1 i 2, 	dc 
.•Lz:;:u 

 
de 

o 	'reVktC 	anJ ciutumu iiiitrutiva, uum.Lic.imcutc cX'tin,ZuiT-c-A O Ár 
'w 	u:.o ou fwt., jilic,s.ta lrvQuden:c ao seu DAS. 

::cdcr i 

wjmi Crs4Irzo, ,/n. C,:::`.-j -  Icrapc/Ccurc 
62.7U5-0O0 

LWPj: 23.555.1 70/00:)1.'3 



Governo Munkpd1 deAcirpe 

	

r rc 	en.c 

2 - .\s Ín5cs utii]c.a±.s u.i c iZtucm ivaç.3.o crnuLncotc, 	iiu vintagcw uaaitóri pdo 
cfctio cxcrdcio da clfia 

.'.rc 65 - ,\i corn.aç.& 	o czu 	 c as dig..çcs p..ra o cxcIctcio da 
funçõcs LTUtificadas. obc-o as 	uits crirics: 

L 	O Cwo ouiásiorj-idoi dos Grupos DAS 1, 2, 3, 4, 5 c 6, Àj dc Livrerno 
Prfeô MuLuc1pJ; 

l. 	Os Cargos Cota kjuuj> ou UIO. da pti d Educaç40 são de Uvrc nomcç2o do 
Pcfeiw MtniiprJ1  ouvido o Stitxo MicipaJ de Eduço e ob.scivdo a 
qua]i1icaç.n minim e expcinc pioi], de a.odo cm i Lc 9394/96, artigos 63 c 
67 pur8nzfo único, e Rr.w!iiço CEB crncro 03, par.grfo Lo com a scguirnc ordem de 
piorid.adc: 

a) Gridu.a& cm P iioi com hbitjwtespecirteú,-çeu a írti dc auo 
b) Grpt1urj 	 qu.elquct biIiL.ço; 
:) Outra Li 	_'r 

 
P],:rá ou en e.prsetaci de duistnos crc fug er,j dc ci-e. 

Pagrafo único. Sotnezn -dw deigids pri o c:erdcio de iuI1ço dc i)Lcço h 
Muiipai os servidoreã ptlicis do quaurv cfrJva do Muicipo. 

Ar- 66 - Coal exccro dc pwftore.s, mimdLo o v eanciros do quadro cfctio do Município nas 
rpcva.s Secretarias Municipal de EduzaçUe de Saúde, todos os demais profssiooais qua ocUparin 
=gos de provimento em comissL1, asimaro e temo de dedicação exclusiva a lÃrdcitur4  Municipal 
dc Aiapc. 

67N 	uí.es c ii!mdiinL1mIm 	dos tuivares do C---o c:u 
cimiado o scu suoaziuco N 1 ° lrfcito Municipal. 

Ar. ÓS - O c-jos d 	lio, Vic-refcj 	i Sccreririos Mri:ip.is 3.crfo 	do 
c!sis'11cnle per sub:idi,) Ludo ci p...- c!a única, cri oifoniddc ccjw o (Iuc rreitua o do do 

9 d Co riiuç 	F&r.d d flr.L'iL. 

	

,\rt. 69 - À Secruri Mwdeipai de Ad :ci;rço e 	- sin inr. e 	-II 
rePÁrCIÇU3i püblic4 o pomm ei nnico e em-Jias de idcuiifi., p-sa 	dr. hor, cm 

iúriri mínima de tr-bmlhn, mdcntiiç&m e; -si e cxLcrIt1, cm até 20 Jis da .Ln.lO dcca lei. 

70 - Os. 	de prov::nc:mu cm cusd.) do prnmeiro e 	 d 
rmC.:5 de comprovmr e pre:.n;a por p.uw. 

Aa. 7 - A Scczetrm 1uniciptl de Adiirço e Finançts - SEAFI e S retaria Muei1ul da 
ude - SMS, dctiniío sói.) .frcrdetri d Pmcieíto a p!íi 	dc 	xnesiL de h_S CXJ, 

vrcmtc pra os 	q..IC 	no PSF ou Urmidads 	Hosp:iaze 
1wmicip.d de SAjIde SMS e da E 	de Lv:.i Civil. 

CAPITULO IV 
DWPOSIÇÓES Ffl'4A1S - 

 Ceur 
Lp: 6Z7U-uUU 
(k"PJ:23,SS:.170/0(JL).3; 



Governo Mtir.Ldpi1 de Acai -ape 
o rvu Wingiu 

ITt. 72 - Fica assgwio o p 	iiuriaI d4 PekiLuzi Mwi!cpd de Acarpe no valor do saLítio 
mínimo vigente. acompanhawuIu ncuyic 	 anuais de acordo wm o Governo Fc4ri'J. 

AI. 73 - A Eruiuni Or aiz.cionaJ ci 11c1çid u pmsnIc Lci cortará em funcan.smcco 
rdi.iImcnte, rne.d.ia que &s unid.d qe owpcin, forem sendo imp1znt3d1, Legundo 
nvenirra da Adrnnistrtço c i di.,pinibiEdde do rvcuro. 

r.igraib Único. A implaira.;& w dará d 	coas o Rigiiu:nlo Inwrno. coai o provimento dos 
Ca.ros por pcsaoLJ Capuitzu c doLaçao dc cicmcui huzziino zr.ae.riah e fnuirs há spenÁveiaí 

) perfeito funciõr.aicato dc cd* Sins v Or5os. 

ITt. 74 - Fica o Chefe Co Poder ExrCulivo 1.14ukipa1, 	rijo ia rVgUIAni~ a prcmu Ld e 
bcJxr o RLgbi LZLO Lmirno d. ?rcfcjj, m--diune Decreto, onde dealhará as compcLncLb de 

cada urna de suas unidadcs esLrUrdi5 e as etibiiçócs dos Cros em Comio, bcin cono a 

	

d CTIIL3O 	ilÍ:ÍV.s n 	irios &Oi --juste 	 Lei. 

At. 7) - 0 Ssdor do udro prn. ui do Município dc .Acarpc, com crabiIiddc 1ria! 
qdo iup.nn ca.-0 em- pre xncr de c-m5.i, r..o sco prejudicados em seus &rvIS 

	

ui-idos cc aCerdu cern à (t't:itiiçki 	c-J. 

A.I. 76 - À:e que pr ouu fonn s u  dicipinem, aati:ju ciu vigor ts disçiçAs p:.au'.s nàá 
Lctço municipal anrcrior cm viger que asseguILIII dircito) doi .crvidorts. ckI: juc :iiu 	jaan 
cm c 	tdiç& com a p:c.cnLc lei. 

.-.rt. 77 Esz Lei cnruá cii 	ic d 	J; 	pubc.çi.o. cona cÍci 	r rto.ti'w.  
cc 2O3.rodc-c 	diçõc, m ct -iu. 

t)A PI2ErrunA MUNICIPAL DE ÁcUtAPE, AOS OU DE JANEIRO DE 12013. 

S1JJfltZ'flO CtaLLw. 
i-RiL'KLfN VEIUSS!MO OLIVEIRA 

rs.; José C'nscino, s/n., C::ro - ..Lcw.Ipc/ C'arô 
Cep: 62.785-000 
WPJ; 23.555.1 70/0001-38 


